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Submete à apreciação do Coilgresso Nacional o ato coilstailte da Portaria no 44, de 17 de fevereiro de 201 1, que 
autoriza à Associação Comuilitária Filantrópica de Radiodifiisão e Apoio aos Portadores de Deficiência Física 
executar, pelo prazo de dez anos, sein direito de exclusividade, serviço de radiodifiisão comuilitária no niuilicípio de 
Diviilópolis, Estado de Miilas Gerais. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



14 - Portaria n" 30, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Divulgação de Nova Luzitânia-FM (ACDNL-FM), no município de Nova Luzitânia - SP; 

15 - Portaria n 9 2 ,  de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária dos 
Amigos de Dirce Reis, no nlunicípio de Dirce Reis - SP; 

16 - Portaria 13-6, de 173 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária 
~erraiense de Radiodifusão, no município de Serranos - MG; 

17 - Portaria n" 37, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária Para o 
Progresso e Desenvolvimento Cultural de Naque, no município de Naque - MG; 

18 - Portaria 1198, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Educadora Sete 
Quedas, no município de Sete Quedas - MS; 

19 - Portaria n" 40, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Casa Amarela, no município de Recife - PE; 

20 - Portaria n" 44, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária 
Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de Deficiência Física, no município de 
Divinópolis - MG; 

21 - Portaria n" 48, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária do 
Conjunto Planalto, no município de Capistrano - CE; 

22 - Portaria nQ 49, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, no município de Itapipoca - CE; 

23 - Portaria n 9 0 ,  de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Beneficente 
Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD, no município de Ipaporanga - CE; 

24 - Portaria 11-53, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Amigos do Bairro do Limão - ASCOBLI, no município de Pinhalzinho - SP; 

25 - Portaria n" 55, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Guarani, no município de Nova Laranjeiras - PR; 

26 - Portaria n" 60, de 3 de março de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Dois Irmãos do Buriti, no município de Dois Irmãos do 
Buriti - MS; e 

27 - Portaria n" 248, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária e de 
Comunicação Social Nossa Senhora de Fátima, no município de Salitre - CE. 

Brasília, 18 de f eve re i ro  de2013. 



Mensagem n" 4 6 

Senhores Membros do Congrqsso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições dt 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 664, de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária de Vila 
São Jorge - ASJOR, no município de Alto Paraíso de Goiás - GO; 

2 - Portaria n" 750, de 24 de agosto de 2010 - APRC - Associação Pratiana de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Pratânia - SP; 

3 - Portaria n" 755, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária Amigos 
do Cedro, no município de Cedro do Abaeté - MG; 

4 - Portaria nq .098 ,  de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, no município de Goiânia - GO; 

5 - Portaria n" 1.160, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural de Xavantina, no município de Xavantina - SC; 

6 - Portaria n q .  163, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Cultural e 
Comunitária de Flórida, no município de Flórida - PR; 

7 - Portaria n" 1.175, de 24 de novembro de 2010 - União Comunitária de 
Realengo e Adjacência, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

8 - Portaria n" 1.182, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Apoio 
Comunitário e Desenvolvimento de Radiodifusão do Bairro Vista Alegre - ACODERVA, no 
município de Barra Mansa - RJ; 

9 - Portaria n" 1.224, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Apoio à 
Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada - Rádio Douradense, 
no município de Pedra Dourada - MG; 

10 - Portaria n" 24, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária 
Desenvolver Sagradense - ASSCOM SAGRADENSE, no município de Sagrada Família - RS; 

11 - Portaria n" 25, de 17 fevereiro de 201 1 - Associação Tchê Comunidade, no 
município de Quaraí - RS; 

12 - Portaria 1196, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária Pró- 
Cultura e Comunicação de São Domingos, no município de São Domingos - SC; 

13 - Portaria n" 28, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cidade das Praias, no município de Jaguaruna - SC; 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Brasília, 28 de março de 2011. 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e 
Apoio aos Portadores de Deficiência Física, no Distrito de Santo Antônio, Município de 
Divinópolis, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n~53000.088860/2006, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Patilo Berttírrclo Silva 



PORTARTA N q  4 DE 1 7  DE FEVEREIRO DE2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do e. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.61 5, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.6 12, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.088860/2006, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e 
.poio aos Portadores de Deficiência Física, com sede na Rua Antônio Quintino, no 570, Distrito Santo 

Antônio, Município de Divinópolis, Estado de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612,  de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com Ó sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 20" 06' 41"s e longitude em 44" 58' 46"W,'utilizando a 
freqüência de 98,7 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após delíberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SIL> 
Ministro de Estado das Comunicações 
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FORMULARIO PARA PRE 

PORTARIA 

Art. 1" - 
Nome da Entidade: Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e Apoio --I aos - - 

Portadores de DeRciência Física 

I 
Sede: Rua Antonio Quintino, 570 

--- 
Município: Divinópolis, Distrito Santo Antonio I 

l 
i 

[Coordenadas: Latitude em 20°06941'9S e Longitude em 44058946~~1 

Relatório Final - Processo no 53000088860106 - Divinópolis - MG 



SOLICITAÇÃO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE 
PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

Excelentíssimo Senhor ministro de Estado das Comunicações 
Dr. Helio Costa 

A associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Deficiência 
Físicayy, inscrita no CNPJ sob no nwEstado de mina Gerais, entidade 
sem fins lucrativos, legalment evidamente registrada, vem, mui 
respeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência demonstrar seu interesse em 
executar o serviço de Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo circulo de raio 
igual a 1 km, com centro localizado na Rua Porto Príncipe, no 380, Bairro 
Divinópolis - MG, de coordenadas geográficas Zm @@-":i s de latitude 
de longitude, e Altitude de 800,OO m onde pretende instalar o sistema irradiante de sua 
estação ( Torre e Antena). 

Solicita, também a designação de canal para a prestação do serviço nos termos do 
artigo 12 do Regulamento do serviço de Radiodihsão Comunitária, aprovado pelo Deereto 
no 2.615, de 03 de junho de 1.998. 

Observação: Como está indo as duas cartas e dois endereços, eu gostaria a 
gentileza de considerar um dos endereços. 

Desde de já agradeço 
?sf INIBTEF?IO D.4 F, Ct3HlJN[Cfi. <:!5%!3 
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de deferimento. 530GO hi;888GQr2gá@6-27 
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:5!2.3. n,Ll.fEc: 

ópolis, 30 de novembro de 2006. 23;?1,Q[lij~-ljg 3:, 
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Nome: Sebastião Gonçalves Nascimento 
RG:M3072629 CPF:-253:336.906-34 ., 

Telefone de contato:XBZX3 u 037-9964-6343 9 igo- ( (7 3r/.-77 1- A 9P5 
Cargo: Presidente 
~ u a :  Do Cobre, 452 - Bairro Niterói 
35.500-000 Divinópolis - MG 



SOLICITAÇÃO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE 
PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

Excelentíssimo Senhor ministro de Estado das Comunicações 
Dr. Helio Costa 

A associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Deficiência 
Física", inscrita no CNPJ sob no 08011847/0001-83, no Estado de mina Gerais, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada, vem, mui 
respeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência demonstrar seu interesse em 
executar o serviço de Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo circulo de raio 
igual a 1 h, com centro localizado na Rua Antônio Quirino, no 570, Bairro: Santa Cruz 
em Santo Antônio dos Campos, Distrito de Divinópolis - MG, de coordenadas geográficas 
20" - 06'- 41" s de latitude e 44" -58'- 46 w de longitude, e Altitude de 800,OO rn onde 
pretende instalar o sistema irradiante de sua estação ( Torre e Antena). 

Solicita, também a designação de canal para a prestação do serviço nos termos do 
artigo 12 do Regulamento do serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto. 
no 2.615, de 03 de junho de 1.998. 

Observação: Como está indo as duas cartas e dois endereços, eu gostaria a 
gentileza de considerar um dos endereços. 

esde de já agradeço 

f' ópolis, 30 de novembro de 2006. 

) 

V 
Nome: Sebastião Gonçalves Nascimento 
RG:M3072629 CP 
Telefone de contato: 
Cargo: Presidente 
Rua: Do Cobre, 452 - Bairro '\ 

35.500-000 Divinópolis - MG I 
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DE C A R M O  D O  C A J U R U -  M O  



ConAra 6s dados de tdentiiicaçeio da Pessoa Juridlca e ,  se houver quaiquer dlvergênda, providencie junto à SRF a sua 
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CADA87flQ UACIONAL DA PESSOA JURIDICA 
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b ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA FILANTRÓPICA DE RADIODIFUÇÃO E APOIO A 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA F/SICA 

CAPITUI-O I - DA DENOMINAÇÃO SEDE E FOR(] 

ART 1"- Fica constituida no dia dois de março do ano de dois mil e seis, com a denominação de AS 
COMUNITARIA FILANTRÓPIcA DE RADIODIFUSÃO E APOIO AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
FIsICA sob a forina de Sociedade Civil, sem fins econôn~icos, de duração indeterminada, organizada 
exclusivamente para apreseritaç80 de serviços sócio-comunit4rios de radiodifusão e comunicar;ár? social aos 
moradores e aos portadores de deficibncia flsica da cidade de Divinópolis. 
ART 2'- A Associaç~o ter6 sede e administraç20 situada A Rua do Cobre n0452 Bairro Niterói 
de Divinbpolis, Estado de Minas Gerais. 

CAPITULO I1 - DOS OBJETIVOS 

ART 3"- A Assoclaç~o ter4 como objetivo básico congregar os habitantes da cidade de Divinópolis ein torno de 
s problemas, proniovendo o seu desenvolvimento comunitário, bem como a da comunidade em que está 

',@rida e proporcionando a seus associados condições adequadas para a plena realização das funçdes cle 
bilitar, trabalhar, recrear e de desenvolver, podendo ainda. 

estudar as condições sociais da comunidade, em busca de soluções que visem seu desenvolvimento; 
í l  - ieivindicar, junto aos 6rgãos públicos, inelhorias @/ou reparos refeientes a ~lrbanização e infra-estrutcira ern 
berieflçio da comunidade; 
111 - planejar e promover atividades que tenham como objetivo o atendimento das necessidades da população 
nas árgas de educação, saiide, lazer, cultura, transporte, comcinicaç%o e segurança, 
IV- colaborar com os 5rgCtos públicos ou privados responsáveis pelos serviços de infra-estrutura urbana, 
V - promover os meios ou ieciirsos yiie visem 6 realizaçilo dos interesses da população; 
VI - colaborar com entidades que atuem na 4rea social e qite possam trazer benefícios A população. 
VI1 - difundir a cultura entre seus associados, utilizando-se de meios de comunicação em inassa (televisão, 
radiodjfilsao, jornais, revistas e informativos), podendo instalar e executar Serviço de Radiodifusão 

, Comu[~ltCiria, $, ,* L ?, l l l -  e"- C'- 7 
1 <. Y , r - P / ~ ~  

1 Parágrafo ún ico - A  entidade, para execuç%o e desenvolvimento de suas ativiclades, 13kcttar serdiqos 
de terbeiros (pessoa flsica ou jurídica) desde que seja formalizado mediante assinatu ato de ~ @ i ~ i $ 6 3 ~  

e volunt8rio. , , , \ , I{ I , .~ I~~P! \ -  t ' i n  

L. 

CAPITULO I I I  - DOS SÓCIOS - SEUS DIREITOS E DEVERE 
6 

\ 
2 5 F tL 2011 

iRT 4" - O quadro social compor-se-4 das seguintes categorias de s6cios: 
' - Sóclos-Fundadores - os que colaborarem e estiverem presenles na data da aprov ' . I  - S6cIos-Efetlvos - os interessados que forem admitidos depois da aprovaç3o deste 
I I I  -Sócio-Beneméritos - silo aqueles a quem a Associaç%o deseja homenagear por terem prestado relevantes 
serviços a entidade com aprovação da assembléia geral; 
Parágrafo úriico - Pode ser admitido como sbcio(a) qualquer morador(a) cla cidade de Divinbpolis de vida 
exemplar como membro de família que não esteja sendo processado criminalmente; 
Art 5% -30 direitos dos sbcios: 
I - frequentar a sede da entidade; 
\ I  - participar de suas atividades; 
111- participar das Assembl4ias Gerais e exercer o direito de votar e ser votado; 
IV- propor a sdcios, assinando as respectivas propostas; 
V- ser eleito para qualquer cargo, de acordo com este Estatuto; 
VI-propor, por escrito ou verbalmente, Q Diretoria, quaisquer medidas de proveito para a comiinidade, 
Vil- requerer Inforrnaçaes sobre assuntos que lhe digam respeito. 
Art 6"- S%o devares dos sócios: 
I- comparecer e acatar os atos da Assembléia Geral e da Diretoria; 
11- obedecer 6s disposições do Estatuto; 
111- cooperar com todas as atividades que visem o cumprimento dos objetivos aos quais a entidade se propõe; 



. - 
,[V- prestiglar a Sociedade por todos'os meios ao seu alcance e propagar o esplrito associativo entre seus 

, colegas; 
V- zelar pela conservação dos bens materiais e morais da Entidade; 

" I -  comparecer as sessões clvicas, festivas, solenes ou com outras finalidades realizadas na sede social ou 
pela Sociedade; 

. VII- n8o tomar deliberações pessoais em nome da Sociedade; 
VIII- desempenhar com probidade e iniciativa o cargo para o qual for eleito e 
IX- cumprir e fazer cumprir as normas estatuárias em vigor e os regimentos ou 
Art 79- Perde-se a condição de Sócio: 
I- pela demissão; 
II- pela exclusão; 
lll- pelo falecimento; - 
Parágrafo único - Os sócios que infringirem o presente Estatuto, estão sujeitos ás 
I - advertência por escrito, aplicada pela Diretoria; 
II- exclusao, aplicada pelo Presidente, com referendo de2/3 (dois terços) dos membros da diretoria presentes 
na reuniao. 
Art 8'- A demissão será concedida mediante pedido e,xpresso do sócio, anotando-se o ato respectivo no livro 
de registro de associados, com assinatura do demissionário e dos representantes legais da entidade. 
Art gQ- O descumprimento de qualquer disposição deste Estatuto, ou prática de ato lesivo aos interesses e 
objetivos da entidade, implicará na exclus30 do associado, por ato da Diretoria, cabendo recurso á Assembléia 
ceral, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.17. 

( arágrafo único - Decorrido o prazo sem interposição de recurso, ou se este for denegado pela Assembléia 
;eral, efetivar-se-á a exclus30, mediante termo lavrado no Livro de Registro de Associados, com a transcrição 

\ as clrcunstancias que motivaram a exclus3o. 

CAPITULO IV - DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

ART.1 O0- São brg3os da administração: 
I- Assembléia Geral 
II- Diretoria; 
lll- Conselho Fiscal. 

CAP~TULO V - DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS ' 

ART.1 l0- A Assembléia Geral 6 o órg%o soberano da Associação e compõe-se d 
seus direitos, tendo a faculdade de resolver, dentro das leis vigentes e os disp 
assuntos referentes ás atividades e fins da Sociedade. , .. , < i > i i  

CQNI: i ' , $  %;,i E,> i,r,,i?.liiiadJ\kn . ART.12"- Compete á AssemblBia Geral Ordinária deliberar sobre: 
I- as contas e o balanço da entidade; 
II- o relatório da Diretoria e o parecer do Conselho Fiscal; 

1- a elelç%o dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
V- o Orçamento Anual de Receitas e Despesas da Associaç30; 

V- quaisquer assuntos de interesse da entidade constantes do edita1 de convocaç 
( ART.13"- A Diretoria comunicará com anteced0ncia mínima de 30 (trinta) dias dd data rnarcada para a 

realização da AssemblBia Geral Ordinária e, na forma do art.21, que se acham á disposição dos sócios: 
1- Relatório da Diretoria; 
II- Balanço Geral de Contas; 
III- Parecer do Conselho Fiscal; 
IV- Orçamento Anual da Receita e Despesa. 
ART.14"- A Assembléia Geral Extraordinária será convocada, a qualquer tempo, pela Diretoria ou pelo 
Conselho Fiscal ou, ainda, por requerimento de115 (um quinto) dos sócios quites. 
Parágrafo único - O requerimento dos sócios para a convocação de Assembléia Geral Extraordinária deverá 
ser devidamente fundamentado. 
ART.15"- Compete á Assembléia Geral Extraordinária e, mediante aprovação de 213 (dois terços) dos sócios 
presentes, deliberar sobre: 
I- reforma dos Estatutos; 
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II- destituição de qualquer órgãos administrativos; 
III- apreciar e decidir sobre recursos apresentados por associados exduldos; 
IV- deliberar sobre qualquer assunto de interesse da entidade e da comunidade. 
ART.16"- As AssemblBias Gerais realizar-se-%o, em primeira convocaç~o, com 213 (dois terços) dos s6clos 
quites, no mlnimo, ou em segunda convocaç?lo, a ser realizada 30 (trinta) minutos apbs a primeira, com 40% 
(quarenta por cento) dos sócios quites. 
ART.17"- A convocação de qualquer Assembléia Geral será feita mediante comunicaç30 aos associados, 
através de cartas protocoladas enviadas a seus respectivos endereços elou publicaç30 de edital pela impressa 
com antecedência de, pelo menos 15 (quinze) dias e cartazes afixados na sede da entidade. 
Parágrafo íinico - A Assembleia Geral será realizada na sede da entidade. Em caso de força maior poderd 
efetuar-se em outro local desde que na mesma cidade em que entidade tenha sede, devendo o respectivo 
edital indicá-lo com clareza. 
ART.18"- Cada sócio terá direito a apenas um voto ria Assembléia Geral. 
ART.19"- 0 s  presentes na Assembléia Geral dever30 provar sua qualidade de s6cio e assinar o Livro de Ata. 
ART.20"- O s6cio não terá direito a voto, quando a Assembléia Geral tiver que deliberar sobre o assunto que 
se refira ao próprio sócio. 

CAP~TULO VI - DA DIRETORIA 

ART. 21"- A Diretoria, é o órg%o que dirige, administra e representa a Associaç3o e ter8 os seguintes 
membros, eleitos ou nomeados: 
a) ELEITOS PELA ASSEMBLÉIA GERAL: 

01 (um) PRESIDENTE, O1 (utii) VICE-PRESIDENTE, O1 (um) DIRETOR ADMINISTRATIVO, todos 
eleitos em Assembléia Geral Ordinária, pr um perlodo de 02 (dois) anos, podendo ser reeleitos. 
b) DE LIVRE NOMEAÇAO DO PRESIDENTE: 

DIRETORES DE DEPARTAMENTOS 
COORDENADORES 

ParCigrafo primeiro - 0 s  cargos (da diretoria) de livre nomeaç%o do' presidente serao criados exclusivamente 
por maioria simples da AssemblBia Geral, mediante apresentaç80 de uma exposiç%o de motivos que conste a 
denominaçao do cargo, suas atribuiç6es, importancia e possíveis beneficias para' a Associaç%o, axecuntando- 
se qualquer tipo de cargo que venha dirigir ou coordenar voluntariamente a Radio Comunitária ou qualquer 
meio de comunicaç30 da Entidade, que ser4 administrada pelos membros da D 
Geral. 
Parágrafo segundo - Será automaticamente cassado o mandato do membro 
comparecer sem justa causa, a 03 (três) reunibes consecutivas ou O 5  (cinco) alt 
Diretoria, sendo promovido o suplente, no caso du vacancia. 
ART.22"- Compete á Diretoria coletivamente: 
I- elaborar o regimento interno; 
[I- dirigir e administrar a entidade; 
III- cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, bem como as deliberaçaes das A 
IV- zelar pelos interesses da comunidade; 
V- convocar a Assembléia Geral Extraordinária. 
ART.23"- Compete ao PRESIDENTE' 
i- representar a entidade em todos os atos oficiais, administrativos e judiciários, j 
membro da diretoria, ou nomear quem o represente; 
II- presidir as sessões de Diretoria; 
III- autorizar os pagamentos das despesas normais da entidade; 
IV- assinar a correspondência da entidade; 
V- assinar as atas de Assembléia da entidade; 
VI-recorrer das resoluções da Diretoria, que julgar contrárias aos interesses da entidade ou em desacordo comi 
o Estatuto, apelando em Assembléia Geral se necessário; 
VII- nomear e exonerar Diretores de Departamentos elou Coordenadores; 
VII1- fazer cumprir as determinaçdes deste Estatuto. 
ART.24"- Compete ao VICE-PRESIDENTE: 
I- substituir o Presidente em seus impedimentos; 



II- participar do planejamento e execução das atividades da entidade, juntamente com o Presidente. 
ART.25"- Compete ao DIRETOR ADMINISTRATIVO: 
I- administrar elou executar todo o serviço de competência da Secretaria; 

^ - 11- redigir e lavrar as atas das Assembléias e das sessões da Diretoria; 
III- substituir o Vice "Presidente em seus impedimentos eventuais. 

Ruhca 

CAP~TULO VII - DO CONSELHO FISCAL - 
ART.26"- O Conselho Fiscal será composto de dois membros O1 (um) PRESIDENTE DO CONSELHO 
FISCAL e O1 (um) SECRETÁRIO, eleito em Assembléia Geral Ordinária, observando o que dispõe o Art.SO, e 
com tempo de gestão de 02 (dois) anos. 
ART.27"- São atribuições do Conselho Fiscal: 
I- fiscalizar a contabilidade da entidade; 
II- examinar e emitir parecer sobre as contas e relatórios anuais da Diretoria, bem como sobre o Balanço 
Geral; 
111- examinar livros, documentos, correspondência e fazer inquéritos; 
IV- convocar a Assembléia Geral Extraordinária. 
Pardgrafo único - Será automaticamente cassado o mandato do Conselheiro 
['rês) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) alternadas, sem justa causa, a critério 

.t.28'- As  deliberações do Conselho Fiscal seráo tomadas por maioria simpl 
'esentes e registradas em livro próprio de Atas. 

\ 
CAP~TULO VIII - DAS ELEIÇÕES E POSSE 

ART.29"- As eleições para órgãos dirigentes da entidade e Conselho Fiscal realiza 
segunda quinzena do mês de março, por chapa completa da Diretoria e Conselheir 
podendo seus membros serem reeleitos por igual período. 
Parágrafo primeiro - A Primeira Diretoria e os membros do Conselho Fiscal serfi 
da fundaç%o da associação com tempo de gestão de 02 (dois) anos. 
Parágrafo segundo - A convocação da eleição será feita pelo presidente da Associação, com indicação de 
data, hora e local, mediante edita1 publicado com antecedência em boletins e avisos que forem afixados na 
Sede Social. 
Parágrafo terceiro - A Mesa Diretora dos trabalhos será formada por um membro designado pela Diretoria e 
dois membros designados por cada chapa concorrente. 

. ART,30°- Em caso de demiss%o coletiva, as eleiçaes realizar-se-%o pela Assembléia Geral Extraordinária, na 
mesma aqui estabelecida. 

RT.31"- O direito do voto é pessoal e individual, n%o podendo ser exercido por procuradores. 
1" - O sócio que tiver qualidade para candidatar-se poderá apresentar, para registro, na Secretária, até 05 

o) dias antes da votaç%o, chapa completa de candidatos. 
- Só poderão concorrer ao pleito, as chapas devidamente registradas em tempo hábil na secretária, que, ' ,.J dia da votação, deverso estar afixadas na banca receptoras de votos. 

93" - Poderão ser registradas chapas para a Diretoria e para o Conselho Fiscal, separadamente, sendo 
vedado o registro de nomes de cargos isolados. 
$4" - É facultado ao candidato que encabeça a chapa (da Diretoria ou do Conselho) retirar o registro dela, ate 
O1 (uma) hora antes do momento marcado para o inicio da votação. 
95" - A apuraçiio deverá ser iniciada meia hora após o término da votação, sendo executada pela Mesa que a 
presediu, processando-se em poblico, na sede social. 
$6" - Os recursos contra os trabalhos do pleito só poderão ser interpostos até 10 (dez) dia apbs as eleições, 
para o julgamento em Assembléia Geral Extraordinária, especialmente em livro próprio, assinado por todos os 
eleitos. 

CAP[TULO IX - DOS BENS PATRIMONIAIS 
ART.33"- Farão parte do patrimdnio da entidade: 
I- seus bens móveis e imóveis; 
11- reservas, contribuições, legados ou verbas especiais, donativos e subvenções 



/' - Art.34"- A alienação ou oneração de qualquer imóvel integrante do patrimônio deverá ser aprovada em 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada mediante deliberação de 213 (dois terços) da 
totalidaile de sócios efetivos, quites com a AssociaçBo. 

2 $I0 - O produto da alienação deverá sempre reverter em benefícios para a Socied 

I CAP~TULO x - DOS RECURSOS 
ART.35"- A receita da entidade será constitulda por: 
I- apoio cultural, rendas eventuais'e donativos. 

CAPITULO XI - DA DISSOLUÇAO E LIQUIDAÇÃO 
ART.36'-. No caso de dissoluç%o da sociedade os bens patrimoniais será transferido a entidade congênere. 
$1" - A  deliberaçao de que trata este artigo deverá ser tomado por dois terços da totalidade dos sócios quites. 
52" - A ;4ssembléia que determinar a dissolução da Associação elegerh o liquidante e o Conselho Fiscal, que 
dever60 funcionar durante a liquidação. 
93" - Em caso de dissolução, o acervo social ser3 destinado a uma instituição de fins assistenciais, a escolha 
da Assembléia Geral. 
Art.37"- 0 s  associados n%o respondem solidária nem subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela 
Dlretoria em nome da entidade. 

8 

CAP~TULO XII - DISPOSIÇÕES GERAIS 
T.38"- O presente Estatuto poderá ser modificado no todo ou em parte, desde que as modificações a serem 
,oduzidas obedeçam aos objetivos sociais. 

I . < ~ . 3 9 ' -  Para execução de suas diretrizes. a Associação poderá realizar convênios com quaisquer entidades 
pBblicas ou privadas, visando a conjução de recursos para a consecução de seus objetivos. 
ART.40°- Este Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação pela Assembléia Geral. 
Parágrafo único - As disposições dgste Estatuto, poderão ser reformadas em sessão da Assembléia Geral, 
por deliberação de pelo menos dois terços dos presentes. 
ART.41°- e gratuito o exercício dos cargos de Diretoria e do Conselho. ' 

ART.42"- 0 s  casos omissos ou n%o tratados neste Estatuto, serão resolvidos pela Diretoria na Assembléia 
Geral. 
ART.43"- São ineleglveis para a Diretoria e para o Conselho, os menores de 18 (dezoito) anos n5o 
emancipados e os analfabetos. 

CAPITULO X111 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
ART.44"- O presente Estatuto entrará em vigor após a sua aprovação pela Ass 
pelo Presidente da diretoria eleita, a fim de ser feito o competente registro no C 

umentos, da Comarca de Divinópolis, na forma da lei. 

ópolis, março de 2006. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL I 
Registro de Títulos e Documentos 

Anexo: 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

Oficiala: Mc~ria da Corzceiçiio Barbosa Ranzos de Assis I 

MARIA DA CONCEIÇÃO BARBOSA RAMOS DE ASSIS, 

Oficiala do Cartório de Registro de Títulos e Documentos e 

cumulativamente do Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca 

de Divinópolis, Estado de Minas Gerais, na forma da Lei, etc. 

Certifico que registrei no livro A-35, sob o no 7410 em 29 de I 
março de 2006, o Estatuto Social da:' n ~ ç ç ~ ~ ~ ~ ~ A ~  

COMUNITARIA FILANTRÓPICA DE RADIODIFUSÃO E r APOIO 

AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA F~SICA". I 

0 referido 6 verdade. Dou fé. 

DivinÓpolis, 29 de março de 2006 

O E I C I A L A  

E-mail: cartoriomariola@yahoo.com.br 
Praça do Mercado, no 299 - Centro - DivinopolislMG 

Telefax: (37) 321 4-81 74 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETAIUA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "Ry'- 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasaiaDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio & 80 $3 I2006IRADCOMIDOSlSSCE-MC 

Brasília, de dezembro de 2006. 

Ao Senhor 
SEBASTIÃO GONÇALVES NASCUMENTO 
Associação Comunit. Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de Deficiência Física 
Rua do Cobre, 452 - Niterói 
33500-000 - DivinópolisIMG 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇAO COMUNITÁ 
FILANTR~PICA DE RADIODIFUSAO E APOIO AOS , PORTADORES 
DEFICIENCIA FÍSICA, na localidade de Divinópolis, Estado de Minas Gerais, informamos 
que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo no 53000.08886010 8----my --, *=-%F+ --*--e- -# 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviço 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autoriza 
estação. 

Comunicamos que, caso a entidade tenha interesse 
relativas à legislação apLícável ao serviço, modelos de Formulá 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www,mc.gov,br. 

.Por fim, anexando a este Ofício, CARTILHA EXPLICATIVA, somente a 
título de esclarecimentos sobre os procedimentos dos serviços, devendo a Entidade aguardar a 
publicação do Aviso de Habilitação, por meio do Diário Oficial da União - DOU. 

. Atenciosamente, 

ZILDA BE AMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de ~omunicação Eletrônica 



i EXECUÇÁO DO SERVIÇO DE RADIO 
27/06/2007 - HANCO Di i  BRASIL 

c 0372 1 1950 

COMPROVANTE DE DEPUSITO EM CUNTA COIIREIITE 
( Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das EM DINHEIRO I 

CLIENTE : TFT TRANSF FINANC TESOURO ".----------.--------------.--- --------.--w*-------- 
l-----l--lll---------..----------.-- ------*.----.----- 
DATA 
VALOR DINHEIRO 

A Associação Comunitária Filantrópic VALOR TOTAL. 
-----------------..-----,-*- -.---------------------.- 

inscrita no CNPJ sob O no 0801 184710001-83, IDENTIFICADOR L : 

( 
4.100.830.OQ0. fi8.822 0 

- Niterói, CEP: 35500-227,  elef fone: $3 XDEHTIFXCADOR 2 :  #8,011.847/0801 83 
I J % 3 = = = = = = Z Z I Z = = = = = = ~ , ~ - - - - - r - r - - r - r - - r - - - r r - ~ r . - - - - - - r - -  LI-."*--.-*--i-i---s-- *.". --.. '---r 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e MR.AU'TENTJCACAO i '  . - a ! : , r  , ,h. CF7. C77. A35.3ED. DiI4 
</ 

( 
\ competente, vem, respeitosamente a presi 

c atendimento ao Aviso 212007, apresentar a dc 

Norma no 112004 - Norma Complement;, ,, ,,,,,, ,, ,,-r-..d,-, 1 
Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, 

publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. , 

c 
( Nome do representante da entidade: Sebastião Gonçalves do Nascimento 
( CPF: 253.336.906-34 
L 



DECLARAÇÁO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 
ENTIDADE 

Sebastião Gonçalves do Nascimento, na qualidade de representante 
legal da Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão Comunitária 
declaro para os devidos fins que o endereço completo da sede da entidade é 
na Rua do Cobre, no 452 - Niterói, CEP: 35500-227 - Di MG; 

Todos os dirigentes da entidade r na área da comunidade a ser 
atendida pela estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 km, na área 
urbana da localidade; 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 
sinais de televisão mediante assinatura, 'bem como a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução 
de qualquer dos serviços mencionados; 

O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será 
Sentinela FM. 

O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar no 112004. 

As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, 
são: 20"-06'-41" S de latitude e 44"-58'-46" W de longitude e o. endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante é: Rua Antônio Quintino, no 570, 
Bairro Santa Cruz, em Santo Antônio dos Campos, Distrito de ,Divinópolis - 
MG. 

A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições 
da Norma Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionada; 

A entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação ou 
que a sujeite a gerência, a administração ao domínio, ao comando ou a 
orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no 
Lei 961 2/98. 

"(~N~ER:: co>!l o OKiGiNAL 
Divinópolis, 26 de junho de 2007. 

.8) 5 F t b  20'11 

Assinatur do Representante da Entidade ?I 
Endereço para correspondência: Rua do Cobre, no 452 - Niterói, na cidade de 
Divinópolis, Estado Minas Gerais, CEP: 35500-227 

Telefone para contato: 03% ssdq 6343 
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LARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 2 "os - 5% 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação 

Comunitária Filantrópica de Radiodifusão Comunitária, declaramos para os 

devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, 

do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Rep esenta'nte Legal 
CPF 1 253.336.906-34 

CPF: 974.020.606-91 

Diretor de Operações 
CPF: 716.778.287-49 

Endereço para correspondência: Rua do Cobre, no 452 - Niterói, na cidade de 

Divinópolis, Estado Minas Gerais, CEP: 35500-227 

Telefone para contato: 



~ R O ~ & J +  8 
Aos 04 de Junho de 2007, às 18 horas, na rua do Cobre, no 452 - Niterói, CEP: 8 . E  

35500-227 - Divinópolis - MG reuniram-se em Assembléia Geral, associados e 
membros da Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e apoio aos 
portadores de Deficiência Física, com a finalidade de fazer uma nova votação para 
eleger uma nova diretoria, sendo formada por um diretor geral (presidente), um diretor 
administrativo, e um diretor de operações. 

A presente ata para seu efeito, teve total apoio de todos os presentes, tendo o 
resultado desta eleição a seguinte diretoria. 

PRESIDENTE (DIRET~R GERAL) - RG: M-3.072.629 - CPF: 253.336.906-34 
RUA DO COBRE, No 452 - NITERÓI 

VILSON BISPO DOS SANTOS (CASADO, BRASILEIRO) 
(DIRETOR ADMINISTRATIVO) - RG: M-7.214.200 - CPF: 974.020.606-91 
RUA NECESSIO DO NASCIMENTO BARRETO, No 60 - SANTA LÚCIA 

(DIRETOR DE OPERAÇÕES) - RG: 388.922 - CPF: 716.778.287-49 
AV. MONTE LÍBANO, No 170 - MANOEL VALINHAS 

OBS.: Foram eleitos juntos com a nova diretoria, o Conselho Comunitário, de 
com o artigo 13 do estatuto social. Os membros eleitos do Conselho Comunitário 

RG: MG-12.222!2@= CPE: 1066.@f.?@,?26-71 . , 

I 
. . .. 

, , . ..  

ADRIANA EMILIA CANDIDA DOS SANTOS 
RG: MG-16.837.573 

' RG: MG-12.460.498 - CPF: 065.917.486-20 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARTA 
Rub 

[ 3 s's - 4  

Aos 05 de Junho de 2007, as 19 horas, na rua do Cobre, no 452 - Niterói, CEP: 

35500-227 - Divinópolis - MG reuniram-se em Assembléia Geral a nova Diretoria e 

Associados da Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e apoio aos 

portadores de Deficiência Física, com a finalidade específica de alterar o estatuto da 

associação, para atender o atual código civil, e a norma complementar no 0112004, Lei - 

9612/98, do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A presente ata para seu efeito, teve total apoio de todos os presentes. 

Esta alteração do Estatuto entra em vigor após a data de registro em cartório de 

títulos e documentos. 

Não havendo mais 

05 de Junho de 2007 e eu 

na h ç ã o  de Secretário da Reunião, Lavro esta ata. 

( ,  

( 

i 
. .,\ 

I 

( 

( 

CPF: 974.020.606.91 
RG: M-7.214.200 





Art. 1" - A(o) Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de 
j: Deficiência Física, doravante denominada ACFRPDF, é uma entidade Civil de direito privado, sem 

( fins lucrativos, de duração indeteminada, de carater cultural e social, de gestão comunitária, composta 

( por número ilimitado de associados e construída pela união de moradores representantes de entidades 

( da comunidade atendida, no Município de Divinópolis, Estado de Minas Gerais, com sede, na rua do 

( Jobre, 452 - Niter6i. 

r: Parhgrafo Único - A(o) ACFRPDF utilizará como denominação fantasia SINTINELA FM e 

( reger-se-á pelas disposição deste Estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 
( 

\ 

i 
Art. 2' - A(o) - Associação Comunitária Filantrópica de ~adiodifùsão e Apoio aos Portadores 

de Deficiência Física por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃCI i 

bem como: 

I -beneficiar a comunidade com vistas a: 
( 

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 

munidade; 

b) Oferecer mecanismo à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a que 

( necessário; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
i 

( 
necessário; 

t d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
( radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
( e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 
i 
( 
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f 11 - respeitar e atender aos seguintes princípios: ,a R I U ~ ~ - & ~  

o 
06' , "  

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 
( 

desenvolvimento geral da comunidade; 

i' b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

( membros da comunidade atendida; 
( c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

( 
membros da comunidade atendida; 

( d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político 

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

5 1" É vedado o proselitismo de qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, 
c 
1 

sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

( Ej 2 O  Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea, em matérias 

lemicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações 

lativas aos fatos noticiados; 

5 3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
( 

r assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestação idéias, propostas, sugestões, 

( reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 

( fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádió Comunitária. 

\ Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem subsidiariam 
( contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 
( 
, no desempenho de suas funções. 

b(  

I 

( I1 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 4" - Serão admitidos como associados às pessoas fisicas e jurídicas 

ulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste município, desde 

( que se comprometam a respeita. e cumprir as disposições deste Estatuto. 

C Art. 5" - A ACFRPDF será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

I1 - Contribuintes ou Efetivos 
( 

( 
São aqueles que fazem doações espontâneas, mas que fazem parte dos movimentos e são 

( ligados a associação, tendo o direito a votos e podendo ser votados. 

( 

i I11 - Honorários 
i 

São aqueles que prestam serviços de notoriedades e assim se fizeram credores dessa 

c homenagem apontados para á Assembléia Geral pela diretoria, tendo o direito a voto e podendo ser 

votado. 
( 

( 
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6 Art. 6" - As contribuições dos associados serão reguladas era Assembléia Geral. ' r ,% ,-> <$ 
( 

9. -h5' "O 

! Art. 7" - São direitos e deveres dos associados: 

( -  a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votadas para cargos diretivos, desde 
c- que atendam ao disposto no $2' do art. 1 1 ; 
c 
C b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulados pela AG. 

i 
Art. 8" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 

( havendo justa causa, os associados que inhgi rem este estatuto, desde que sua transgressão seja 
( 

indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, -&ente a procedência da solicitação, deverá c 
( 

submetê-la A Assembléia Geral, convocada espedairnente para este fim, para deliberação 

( fundamentada, assegurando o direito de ampla defesa associado em questão. 

C i 
( 111 - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
( 

Art. 9" - São órgãos da ACFRPDF 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretona; 

c) Conselho Comunitário; 

( Art. 10° - A Assembl6ia Geral, órgão máximo de deliberação da ACFRPDF será c6mposta por 

seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de dezembro para avaliação e 
( prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá, 
( rdinariamente ocorrer a cada 3 anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
( 

( extraordinariamente poderá ser convocada para a destituição dos dirigentes e alteração estatuária, 

( respeitando-se o disposto no $ 1 deste artigo. 

( $ 1 O - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço 
( 

C dos associados fhdadores ou, no sociados (colaboradores ou efetivos), para 

( discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 

C destituição de dirigentes ou alteração estatuária será exigido o voto concorde de dois terços dos 

presentes A Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
(. 

(. 

C 
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deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de i-*W 
( a@s e @ 8 

terço nas convocações seguintes. 
1 

[ $2" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou 

( comunicado afixado na sede da ACFRPDF e estúdio, bem como na sede das entidades que compõe o 
i Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
c 
C 

programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

( $3" - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados 

í aptos a vota e, em segunda convocação, trinta minutos após, com qualquer número de associados aptos 

( a votar, respeitadas as disposições constantes do $1" deste artigo. 
( $4" - A AG para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, 

deverá ser convocada com trinta dias de antecedência'e, deliberará conforme este estatuto, mediante 

( voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas 

( ( s disposições constantes do $1" deste artigo. 
( 

Art. 1 1 - A diretoria da(o) ACFRPDF órgão executivo e administrativo, será composta por um 
( 

Diretor Geral, um Diretor Administrativo, e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral 

( para um mandato de três anos, permitida a reeleição. 

( 

( 8 1 " - A Diretoria da(o) ACFRPDF poderá ser substituída para finalização do madato, no todo - i 
( 

O"m"Rn-*" 

( 
ou parte, mediante a decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições cons 

( 10. 

$2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados 

os e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 

( $3" - Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

( Art. 12 - São atribuições: 

(. I) Da Diretona: 

( a) administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
( b) convocar as reuniões e Assembléias Gerais; , 

c) representar a(o) ACFRPDF em atos públicos ou internos; 

(. d) realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACFRPDF; 

( 

( 



i 

( e) apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relató 
( 

de Atividades; 
1 

f )  prestar contas ao final de cada exercício financeiro; 

i g) desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
( h) criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
( 

i 
finalidades da entidade; 

i) alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

( autorização da Assembléia Geral; 

( 11) De cada dirigente: 
(' 

( 
a) ao Presidente compete: representar a ACFRPDF, passiva e ativa, judicial e 

( extrajudicialmente; coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou 

( ( onvênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 

( ksponsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; 

praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
( 

Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

( b) ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 

( entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta ' com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos aoncernentes a vida 

financeira da ACFRPDF, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter 
( 

livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tes 

( dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e mant 

( movimento econômico financeiro da entidade. 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar 

cernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativament 

legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 

( cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das 

operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com serviço 
c 

prestado. 

i 

Art. 13 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 

( Diretoria, será composto por, no mínimo,cinco pessoas representantes de entidades da comunidade 
< local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 



b@S CQ 
I 

i .2,,h +%L Q : "1"Ms g 
i 

legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista'?&s - 
( 

atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

i Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento ' interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 

c comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 

( programação, bem como sua avaliação. 

( IV-DAS ELEIÇ~ES 
( 

( 

( 
Art. 14 - As chapas para a diretoria estarão ap& se entregues até três dias antes da Assembléia 

( Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 

( 'evido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo 
\ 

( le associados aptos a votar. 
t 
( 

( 
$ 1" - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 

( cumulativo ou por procuração. 

( $ 2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioiia dos votos ou de acordo com ' as proporcionalidades dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mí 
( 

dos votos validados totalizados no processo eleitoral. A escolha do critéri 
( 

( decidida no início da AG. 

( V- DA PROGRAMAÇÃO 

( {  Art. 15 - A- programação da emissora deverá respeitar todos os princípi 

( 
da legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

/' 

( 

( Parágrafo único - SerB vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
( situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 

Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arredamento < 
( da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

( 

i 



Art. 16 - O Patrimônio e Receita da ACFRPDF será composto pelas contribuições definidas 

( pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pêlos bens móveis ou imóveis, pelas 

rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pêlos saldos de exercícios financeiros 

< anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, 

( bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

( Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
( membro de seu quadro diretivo será remunerado. 
( 

( 

( Art. 17 - A receita da Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos 

( ( 'ortadores de Deficiência Física será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 

( ùialidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
I 

funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou b 6es a qualqver - 
( , % ,  t 

" 4 

( 
de seus associados ou dirigentes. 

:, > .  1 

( VI1 - DA REPO DO ESTATUO E DA DISSOLUÇÃO' 2 5 FkL ?O11 

, 
/ 

5- "" 

', 

( 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte,', 

( Assemblkia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este h, sendd'exigido o voto 

( concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 

convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 

, :pintes. < 
( 

Art. 19 - A dissolução da(o) ACFRPDF ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 

( remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de h s  não econômicos congênere, 

( definida na Assembléia 
( 

( - DISPOSIÇÕES FINAIS 

( 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, 

( pelo associado que se achar prejudicado. 
( 
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Art. 21 - A presente alteração foi aprovado na AG de 05/06/2007 e entra em vigor ewZ# 
( J's -se  

1 
data da sua inscrição no registro de pessoas jmrdicas, averbando-se a este registro todas as alterações 

I por que passar. 

( 

(- 

( 

( 

Divinópolis, 05 de Junho de 2007. 

( 

( 

_ . . _ _ - - e - -  
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( "omprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de I 

i Comprovante de Inscrição e de Situaçáo Cadastral 

( 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 

( 2RF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

(' NOMEEMPRESARíAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA FILANTROPICA DE RADIODIFUSAO E APOIO AOS PORTADORES DE DEFICIENCIA FISICA 

1  AO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

29/03/2006 I I 

1 C6DlGO E DESCRIÇ~O DAS ATIVIDADES ECON6MlCAS SECUNDARIAS 

94.938-00 -Atividades de organizações associativas ligadas A cultura e a arte 

126DlC30 E DESCR!Ç~O DA NATUREZA JURIDICA ( 1 399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

"orovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 
( 1- 

LOGRADOURO 

BAIRRO/DISTRITO 

36.600-227 NITEROI 

I 

C l o  no dia 2610612007 às 13:24:57 (data e hora de Brasilia). 

NUMERO COMPLEMENTO , 

MUNICIPIO 
DNINOPOLIS 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, c&uUeaqui. 
! ,ígalizesua pbina 
(, 



qucjclene ~ o ~ ~ ~ l @  
T G ~ ~ I I P  O Escrivã 

..._.....e 

Estado : ESPÍRITO SANTO 

Município: ~'MYT~ÓPOLIS 

Certidão de Casamento 
CERTIF ICO que, sob nP 1.522 , àsfls. 265 , do livro n P 05 

de casamento, encontra-se o assento do matrimônio de "SEBASTIÃO GONÇALVES DO NASCIMENIIO" 
. . . . . . . . . . .  

contraído no dia 17 - de Setembro de 1.966. ::::::::::::::: 
..... ....... O contraente nascido em ~imon6sia-MG. : : : : : : ..... ....... 

aos 08 de Dezembro de 1.9'48 ,profissão Lawador. ::::::::::::: 
...... residente neste Distrito ...... , f i l hode  ~os6Gonça lveseD~Ana , 

........ . . . . a .  Filipe do Nascimento. ::::::::: I' 

. . . L . . . .  4, ...... 
...... ..... e a contraente nascida em ~alileia-MG. : : : : : : : : : ..... ....... 

aos 01 de Junho2fi de1.949 ,profis$ío &stica. :::::::::::: 

residente neste Distrito :::::: 
......... ........ ra e Dg Maria do Carmo, :::::::::: ........ ........ 

A contraente passa a chamar-se 

O regime do casamento é 

Foram testemunhas 
......i. t .  
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. OUTROS DADOS: 

Situação especial (*) 





Oficial ~ i t ~ l   li^ i 0  do Registro Civil 

Casamento N.0 ?.li? 

CERTIFICO que, à fls. 41 d o  Livro N . 0 L d e  Registro d e  Casamentos 

fo i  f o i t o  em E5/07/7J-Loje,  o assento d o  casamento de UILSOI'J BTSPO DOS SAH- 

I contraido perante o 

Lino d~ Alrneida 

K ------ --- ~ ~ , nascida em 

domicil iada em e residente em 
.d - 

Ela nascida ~te~rstnha-  antena-MG ema aos- 
I 

O 5  de . julho d e  I=, proflssáo 0mo~dd.Ca 
domicil iada em e residente em. nes t e  d f ~ t r I k 0 .  
filha de ADBL,I!'TO BENTO DA SILVA 1 nascido 



, , (11 b,! 1 s 1::' i:) I:I (:I {3 :!; ,!$ ld .r ::; 

i , ; i !: $ 'r 1 14 $1 'r 1 fi? tJ !:I [i: h I:( 13 \.J .,,.i [:I 
-AZ DATA DE NASCIMENTO 

. . , 1:: gl ,... pi (' I . '. I . ... . . 

i 
. -RIZONTE. MQ 
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Mosee ao seu novo companheiro os perigos quc o cercam 
no trabalho. 

Cada acidente é uma lição que deve ser apreciada, para 
eviiar maiores desgraça. aF ' . 

Todo o acidente tem uma causa que é preciso ser pesqui- 
sada, para evitar a sua repetição. 

Se você for acidentado, procurc logo o socorro médico 
adequado. Não deixe que "entendidos" e "curiosos" con- 
corrani para o agravamento de sua Icsáo. 

Se você não 6 eietncista, náo se meta a fazer sr.rviços de 
eletricidade. 

Procure o socorro medico imediato, se v o d  for vftima de 
uni acidente, ainanhá será iarde demais. 

As maquinas não respeitam NnguCm; mas vocE deve ns -  
peita-Ias. 

Atcnda As recomendações dos Membros da CIPA e de 
seus mesues c chefes. 

ConQya sempre as regras de segurança da & t o  onde vo- 
cê trabalha. 

Conversa e discussáo no trabalho predispóem a acidentes 
pela desatenção. 

Leia c reflita sempre os enshunentos contidos nos carta- 
les e avisos sobre prevenção de acidentes. 

Os antis, pulseiras, gravatas e mangas compridas não fa- 
zem parte do seu uniforme de trabalho. 

hlanlenha sempre as guardas protetoras das máquinas nos 
devidus lugares. 

Pare a maquina quando tiver que conserta-la ou lubrific6- 
Ia. 

Habitue-se a trabalhar protegido contra m acidentes. Use 
equipamentos de prote+ão adequados a seu serviço. 

Conhga o manejo dos extintores e demais dispositivos de 
combate ao logo existenics em seu local de trabalho. Vote 
pode Ler necessidade de usá-los algum dia. 

I 
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Nome ...................................................... ...-V.......'....... 
..................................................................................... 

i 

Doc. .............................................................................. 
L, ....................................................................... Est. Civil 

..................................................................................... .> 
................................................................................ Doc. 

V ..................................................................................... 
L/ .. ....................................................................... Est Civil 

..................................................................................... ii 
Doe ............................................................................... 

i) Nascimento .................................................................... 
i/ ..................................... ..<..... .. 

ii .................................................... 
L' 

.... ................................ ....S......... 

V 

L) 

i/ 

LJ 
I 

! 
i 

I 
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R E G I S T R O  C I V I L  
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D A ?j I Ii V A -Escrevente 

do Registro Civil 

C AS AMENTO N.tm,i ................................. 
- . . -- .. - - - . - - - - 

de Registro de Casamentos 
" ~0x0 PXASaRzS -x-x-x- hoje, o assento do casamento de 1 

e ELZ!;~ ?']E OLr'\ITryAtt -c 

, contraido perante o Serlho'X' -X-X- Juiz de c~.srir,rvl- 1 
- x - p  e as testefiunhaf. 0s S r s r  L ~ a l t i ! i o  /i !i 

- 
:!:e-,- .:',. 4' 

, ,,?,.,..;.,e, b r a . s i l e i y o s ,  c a a s i d c p u ~ q e - s . ~ o ,  . di  ,cz+pi -j;n A--c-u--q---í 

i 
- -. -- 

i - . - --. 7- ?-.;~~?!?3~;~~:lz-;;:i~ip<y: !r,,.-,.-;, ...- .- - -- .. sem em -e 

aA-2L- 
.- -. ,-- x-.y; 

A. d e  j s n r i r o  -"-" de : . - ,  ' , ( - ? ~ 8  profissão l e . ~ r r n d o r ,  brasi l e  i r o  , 
1 

I 

domiciliado emEe2te !-jj-iafiis -L-x-, residente em n . ~ ~ ~ t ~ i ~ e i ~ i t o  -x-x-s 

..- 
ell&~n, P C e~ ; : ) , i  5; e ~ -  ;c....~.- v--,. 

h-, domiciliado em 
i' 

e nesj:e i-,i~<-t].-i'i;o -x-r:-x-x-x- --e de D. 
,u I 

I 

L 

. - I 
i 

domiciliada em na "-i; $3 $1 :?t j . ' i t c i  -n.- i ,r[ q -,-. .i 7 filha de ..it:., ,...- "3 A l v o s  d.s !:!liveir>i: 1 
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MINISTÉRZO DAS COMUNICAÇOES 
.iRsqb $A 

Pvl1, ,L+-- i' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA G ,,:,i 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS Q~;,  - i b~ '  

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R'' - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Oficio $- 89 J3 I2006IRADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, a de dezembro de 2006. 

Ao Senhor 
SEBASTIAO GONÇALVES NASCIMENTO 
Associação Comunit. Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de Deficiência Física 
Rua do Cobre, 452 - Niterói 
3 3 500-000 - DivinópolisIMG 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO C O M U N I T ~ ~ A  
FILANTRÓPICA DE RADIODIFUSÃO E APOIO AOS PORTADORES DE 
DEFICIENCIA FÍSICA, na localidade de Divinópolis, Estado de Minas Gerais, informamos 
que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo no 53000.088860106. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito h autorização e funcionamento da 
estação. 

Comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas a legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atuaiizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Por fim, anexando a este Ofício, CARTILHA EXPLICATIVA, somente a 
título de esclarecimentos sobre os procedimentos dos serviços, devendo a 
publicação do Aviso de Habilitação, por meio do Diário Oficial da Un 

Atenciosamente, 

gt ~ T F  t~ 2023 
2' i 

I 
i 

, q; $ , 
& 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 



MINISTÉRIO DAS COWNICAÇÕES 

O STRO DE ESTADO DAS C O ~ N I C A Ç Õ E S ,  no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 13 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão ComuniWa aprovado pelo Decreto nV.6615, de 3 de junho de 1998, 
RESOLVE, tornar público o presente Aviso de Habilitação para inscrição das entidades 
interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nas localidades e canais 
constantes do Anexo 1, conforme a seguir especificado: 

a) Prazo: o prazo para inscrição e apresentação da documentação instrutória é de 45 
(quarenta e cinco) dias, contado a partir da data da publicação do presente Aviso; 

b) Taxa de cadastramento: o pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais), 
relativa às despesas de cadastramento, deverá ser efetuado em qualquer agência do Banco 
do Brasil $.A, mediante preenchimento de Guia de Recolhimento da União - Depósito 
Identificado (código): 4100030000118822-0, tendo como favorecido CGRLIMC, podendo 
ser realizado, conforme segue: 

b.1) No guichê de caixa, em dinheiro. 
b.2) Nos terminais de auto-atendimento - TAA (clientes do Banco do Brasil), usando as 
seguintes opções: - Transferência;- Tela de Instruções; - Outras Transferências e Conta 
corrente para Conta Única do Tesouro. Informar na identificação 1, o código identificador 
da GRU DEP., e na identificação 2, o CPFICNPJ. 
b.3) Na internet (Clieqtes do Banco do Brasil). No site www.bb.com.br, efetuando a 
transferência do valor a ser pago de sua conta para a Conta Única do Tesouro. Informar o 
valor, o código identificador de 17 algarismos da GRU e CPFICNPJ, 

c) Inscrição: a inscrição deverá ser feita mediante a utilização' do formulário 
constante do Anexo 2, que se encontra disponível na .página do M 
Comunicações no endereço eletrônico www.mc.gov.br e no Departamento d 
Serviços da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do 
Comunicações, nos endereços abaixo mencionados; 

d) Locais de inscrição: a inscrição poderá ser feita:l - via postaí, endereçado 
de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300, CEP 70044-900 - 
2 - diretamente no pratocolo central do Ministério das Comunicações em Brasíiia, DF, 
situado na Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Edifício Sede, Térreo. 

e) Documentação instrutória: a documentação instrutória constante do Anexo 3, 
necessária à efetivação da inscrição, deverá ser encaminhada, via postal à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica ou entregue diretamente no protocolo central do 
Ministério das Comunicações, nos endereços acima mencionados, no prazo fixado neste 
Aviso. Qualquer documento postado e apresentado, de forma voluntária pela entidade, após 
o esgotamento do prazo, não será passível de análise, sendo considerado intempestivo. A 



apresentação da referida documentação é obrigatória, acarretando a não apresentação, no 
prazo estabelecido, no indeferimento do pedido de inscrição. 

~ É L I O  COSTA 
Ministro de Estado das Comunicações 

Anexo I 

UF Localidade Canal 

AC Cruzeiro do Sul 200 
AL Batalha 285 
AL Carneiros 200 
AL Maribondo 285 
AL Teotônio Vilela 1 285 
AL Marechal Deodoro 1 200 



I MG ]padre Carvalho 



PARTICIPANTE DE AVISO 

Frente a análise inicial, cuja 1" fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios validos: 

I- STAÇ~ES DE APOIO 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São vhlidas apenas as manifestações completamente preenchidas e - 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se at 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 

ONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: 

/- - 
J 

__2_ 

considerando a falta de 
, 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 



- / Quantidad; declarada 1:;; 

1 -2. 

s: 1: A 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São vhlidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

Não F:c: , ,... 2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

I - Endereçamento vhlido t! aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 

Sim 

W--- 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1" nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

I Quantidade vaiidada 

- 
as manifestações As fls , considerando a falta de 

i 

i I 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçarnento Postal (CEP) e assinatura do 

,----- 
L... 

representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
.comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita ( W J )  e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradom e complemento. 

- CNPJ valido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
no é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleiçsio devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

Quantidade declarada 

Quantidade validada 

I PONTUAÇAO PONDERADA TOTAL: 
X 5  1 

I 
Obs: não foram validadas as manifestações As fls i- , considerando a falta de 
7 

..,,'* ,.., "-, -,..:',"r>, 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



NÚMERO TOTAL DE ESTAÇ~ES VALIDAS: 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio h iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. 

PONTUAÇAO PONDE X 2  

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

Sim Não 

- 
Quantidade declarada 

u 

Quantidade validada 

u 

/- 

Obs: não foram validadas as manifestações As fls , considerando a falta de 
<- 



Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
fi-ente h documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Brasilia, - de de 200 .  

Analista Responsável / Siape: 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identifica~ão do Processo 

Número: 53000.088860106 Localidadelu F: Divinopolis - Vila Santo Antonio dos 

Entidade: ASSO. COMUNIT. FILANTRÓPICA DE RADIODIF. E APOIO AOS DEFICIÊNCIA F~SICA 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21 /O612007 Canal: 254 

1 COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 20S0641 2080621 

Longitude 44W5846 44W5827 

Distância A:B 0.83 
( IBGE ) 

I Processo 
I I 

, 2. I Endere~o da Antena Proposta I 
ua AntQnio Quintino, nQ 570 

I 

1 3. 1 Relapão de concorrentes (d <= 4000 m) I 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 
I " '1 

I J 

Rua do Cubre, nQ 452 i",J 
I I 

Indeteminado 

1 12. I ~mnc lução  da Análise 1 

Apresentou a documentação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, alíneas: m, n, o. 
**** N ã o  tem concorrente. 

1 9/02/20@8 Página 1 de 2 
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i ---- 6 . '. 
Solicítagão para juntada de documentos , :; 

i 
i; :.: 8' $ 3 3  
i'. .- 
i:$ " " A  

I 
Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

i 

i Assunto: Documentação em resposta 

Processo no: 

( 

( Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a pendências constatadas diante da 
, em nome da 

( A - - ....-.-.. comunico que estou encamin- 
I (denominação da requerente) 
! nhando anexo: 
( 

a) (indicar qual o documento que está sendo encaminhado) 

c 

( 

( Correio eletrônico (e-mail): 

( 



REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇAO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

( 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

/ 

Inscrita no CNPJ sob o no 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
interesse em executar o Serviço de 

localizado na I'? C/ L4- 
ndereço compldto), de coordenadas 
de, onde pretende instalar o sistema 

( Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de dados no Sistema de 

( 
Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, 
do interesse desta entidade em executar o Serviqo na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autoriza- 

( ção para essa execução. 

( 
de / % f @ R y  de 200f (iocgi e data) 

( 

( Nome do representante da entidade. 

( CPF: 3 2  -376- 906-34 



I '. IWANIFESTA~ÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 11 4 
' *  s' ,\i 

5.- 

( trata o subitem 7.2.4 da borma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente) 
que tem por interesse ex0cutar o Setviqo de Radiodifusão Comunitária. 

( Afirmo ainda q~li! 4 sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
( 

02 ' de I -  de 200#. 
(local e data) 

assinatha do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 



1 

<I 6 ' MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
I 

0s ( 1 

1 

( 

( 

i 

i trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ~ l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

( 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
( 

(local e data) 



T, r.--?---- 
J; - L.5 

'5 
MANIFESTA<ÁO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS " 90 , 

1 

i 

i 

( 

( 

( trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004. demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

( 
' que tem por interesse executar o Serviço de   adio difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

3 b ' d e  ,M/?/ 
i 

o de 2 0 0 ~  
(local e data) 



MANIFESTA~ÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

total apoio a iniciativa da 

I (denominação da entidade requerente) 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
( 

Q 

30 'de /??& I -  /o de 2003 
(local e data) 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 



%% * 
i MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS i - 52 
\ e: d L <  

w - 
\ 

A A ~ s o ~ ~ R c P ; O  DE ~ Y ~ Q Q A ~ R E s  30 3~~1 R 
\I' @& - 

I R 0  S A W T ~  ROSA I 

(denominação da entidade) : Inscrita no CNPJ sob o no 2 3  +6L/6 7-3 I--&, com rede &A 8 o ~ h / i *  /2/= Tz/ 
1 

t 

, na cidade de 
9 I díkl/+o~i3 , Estado de &/fl45 GL - s , CEP 35.5m - , 345  , 

( entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente. vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Iilorma Complementar n"12004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

que tem por interesse executar o Serviso de s adio difusão Comunitária. 
i Afirmo ainda que B sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
( 

(local e data) 
~ 3 7 6 4 B 7 j / o o o  i- ijl 



pw 
MANIFESTAFÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS I>.. ' 

'9 

que tem por interesse, executar o Serviço de ~adiodi fusãb Comunitária. 
Afirmo ainda que d sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, / I  ' d e  de 200%. 
(local e data) 



MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
( 

Nós, 'abaixo-assinados, nos t ( 

qossò total apoio a iniciativa da ( 

i que tem por interesse executar o Servico de Radiodifusão Comunitária. 
í 

I Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
( 

( 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO ~, L2' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

e tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

(denominação da entidade requerente) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

w @ 

A o  

u(u( b y d ~ , ~  , 09 de J d ~ f i '  de 2005 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO d 
I . .  

2' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-- 

(nome da pessoa ue está manifestando apoio) 
portador da carteira de identidade no - R .  i?a i- ? , residente na r. 36~ 1 L ) / P ~ z  
i3 (9 ,MA 5 C ,A+'..? WPd 3 d c3 , na cidade de Estado de rn G , CEP 3 ,(". 50 I .  @O , vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nV12004,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
. FIM que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão A 

(denominação da entidade requerente) 
Comunitária. 

I/ Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

w 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio , 



COM. 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

U ~ V E #  DE FÁTIMA @ME5 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carteira de identidade no MG. I249WSd.3 , residente na R .  hfr Ikleb : ld.? 
, na cidade de Dtv~ruolcolis , Estado de 

, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 
f( 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I 

( - i \ l \ h i0  PYI I$ , 05 de 2'ünikIO de 2 0 0 1 .  
(local e data) 





ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
I - @  ~ s - s @  i 

MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

, CEP o , vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
I Norma ~ o m i l e & n t a r  n V l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Divino PoC~\ , -  02 de de 2 0 0 N  
(local e data) 

1/ 1 assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio , 



. .. . . . . . .  
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTACOES EM APOIO 0 .  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
r 7  . 

do apoio) 
residente y .-)V& 

de de Estado de h 
C EP vem, 7.2.4 da 

Asw que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 
G a 





ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

CIA FISICA 
Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
/// 

fando apoio) I A  I K n 
dor da carteira de identidade no - -  residente . - V l 

b-5 , Estado , na cidade de - 
CEP ,?,C 0.47 -&?Po, vem, rata o subitem 7.2.4 da 

4, demonstrar o seu total apoio a iniciativa 
-, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

CNBIA FISIGA 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, OL de de 200-f 
local e data) 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÓES EM APOIO 
)&c..c'> Q - - L  .. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C0 or interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

03 de , -  de 2006. 
local e data) 



a * '  cB ;'q 
@. .a " %' 6 k :.:.,, 

i'ompro~ante de %nscri@s e de Situa-20 Cadastra! 
E? bP i 

_..... . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ............. ................................... .. ......... ....................... e& Q :;i 
L'+; 

g. aontribuinte, . . CP ;$ 
0 ' - 3  

@. b' 
l-onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
~ R F  a sua atualização cadastral. 

l k á l  
d, 

R E ~ B L I C A  FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~BICA 

-ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

-2NTINELA FM 

NUMERO COMPLEM ENT6 

I 
MUNIC~PIO 

DNINOPOLIS 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

rovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 
Qf 

4 ido no dia 2510612007 às 13:24:57 (data e hora de Brasília). 

& 
6 Voltar ." 
% 

.c... .......... ...........- & .--. 

C SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, diclue aqui.. 
Ã,ua!i~c-ie_a.pkii 

. - 
C 
6 
4 
& 
4 
4 
& 
& 
&2: l l~ . rece i ta . fazenda .  g o v . b r / ~ e ~ ~ ~ a ~ ~ ~ d i ~ a / ~ n ~ j / ~ n ~ j  revdcnpj reva - Comprovante.asp 
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M~ISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 4% 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA =.'-,-.-I;? i -. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS , i  

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasilidDF 
Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Oficio i- 90 J3 I2006IRADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, 2 7  de dezembro de 2006. 

Ao Senhor 
SEBASTIAO GONÇALVES NASCIMENTO 
Associação Comunit. Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de Deficiência Física 
Rua do Cobre, 452 - Niterói .. 
3 3500-000 - DivinópolisIMG 

c 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITANA 
FILANTR~PICA DE RADIODIFUSÃO E APOIO AOS PORTADORES DE 
DEFICIENCIA FÍSICA, na localidade de Divinópolis, Estado de Minas Gerais, informamos 
que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo no 53000.088860/06. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o reque 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito a autorização e 
estação. 

Comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em 
relativas a legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulár 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações "iI Avisos .rfde 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Por fim, anexando a este Ofício, CARTILHA EXPLICATIVA, somente a 
título de esclarecimentos sobre os procedimentos dos serviços, devendo a Entidade aguardar a 
publicação do Aviso de Habilitação, por meio do Diário Oficial da União - DOU. 

Atenciosamente, 

,, .?; , 
ZILDA BEGTRIZ S.'DE CAMPOS ABREU 

Secretária de gwiços  de Comunicação Eletrônica 



MINISTÉRPO DAS COMUNICAÇ~ES 

AVISO N" 2/200fv 

"i' 

- ' ,  
' ;-. 

i&g 
l2" .:. 

, '  
-, 2. 

O MLNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o .  disposto no art. 13 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto nV.615,  de 3 de junho de 1998, 
RESOLVE, tornar público o presente Aviso de Habilitação para inscrição das entidades 
interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão comunitária nas localidades e canais 
constantes do Anexo 1, conforme a seguir especificado: 

a) Prazo: o prazo para inscrição e apresentação da documentação instrutória é de 45 
(quarenta e cinco) dias, contado a partir da data da publicação do presente Aviso; 

b) Taxa de  cadastramentò: o pagamento da taxa no valor de R$ 20,OO (vinte reais), 
relativa às despesas de cadastramento, deverá ser efetuado em qualquer agência do Banco 
do Brasil S.A, mediante preenchimento de Guia de Recolhimento da União - DepósiQ 
Identificado (código): 4100030000118822-0, tendo como favorecido CGRL/MC, podendo 
ser realizado, conforme segue: 

b.1) No guichê de caixa, em dinheiro. 
b.2) Nos terminais de auto-atendimento - TAA (clientes do Banco do Brasil), usando as 
seguintes opções: - Transferência;- Tela de Instruções; - Outras Transferências e Conta 
corrente para Conta Única do Tesouro. Informar na identificação 1, o código identificador 
da GRU DEP., e na identificação 2, o CPFICNPJ. 
b.3) Na intemet (Clientes do Banco do Brasil). No site www.bb.com.br, efetuando a 
transferência do valor a ser pago de sua conta para a Conta Única do Tesouro. Informar o 
valor, o código identificador de 17 algarismos da GRU e CPFICNPJ: 

c) Inscrição: a inscrição deverá ser feita mediante a utilização do .formulário 
constante do   nexo' 2, que se encontra disponível na 'página do M 
Comunicações no endereço eletrônico www.mc.gov.br e no Departamento d 
Serviços da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do 
Comunicações, nos endereços abaixo mencionados; 

d) Locais de inscrição: a inscrição poderá ser feita:l - via postal, endereçado 
de serviço's de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicaç 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300, CEP 70044-900 - Br 
2 - diretamente no protocolo central do Ministério das Comunicações em Brasilia, DF, 
situado na Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Edifício Sede, Térreo. i: 

e) Documentação instrutória: a documentação instrutória constante do Anexo 3, 
necessária à efetivação da inscrição, deverá ser encaminhada, via postal à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica ou entregue diretamente no protocolo central do 
Ministério das Comunicações, nos endereços acima mencionados, no prazo fixado neste 
Aviso. Qualquer documento postado e apresentado, de fo&a voluntkria pela entidade, após 
o esgotamento do prazo, não será passível de análise, sendo considerado intempestivo. A 



,. (2' 
apresentação da referida documentação é obrigatória, acarretando a não apresentação, no , c, 
prazo estabelecido, no indeferimento do pedido de inscrição. i ) -, 

Brasília- DF; 18 de maio de.2OOZ 

HELIO COSTA 
Ministro de Estado das Comunicações 

Anexo I 

U F  Localidade Canal 





[RadCom] 

Processo de Autorização - Análise Técnica 1 

Iden t i f i cação  do  Processo 

1 Número 
-,- ---.- 53000.088860/06 

* ---e-. . -- .-.-- . 
j Localidade/UF 

-, 
iv inopol is - Vila Santo Antonio 

--.*-.---*>.,----.-- ----- 
i Entidade 

O. COMUNIT. FILANTR~PICA 

i .-.-- - -- .-h- "- .A--- -- .--.-A "e-"-.--, 

Aviso 
!~__ -^"_____ l__ .__ ._ I_  _.--- 

i Publicacão 
l 
1 Prazo - - 7 

.. 

; Canal 
i,.... __- " _ .I-.-... ...,. 

Coordenadas e Distâncias 

Proposta 

(A) 
IBGE (B) Aviso (C) 1 a 4 e 1 9  

Lat i tude 20S0641 20S0621 

Distância A:B Distân 
IBGE AI 

Longitude 44W5846 44W5827 
" -- - - -2 --- - - -- -- - - - - - - 

0.83 

Relação de concorrentes (d <=  4000 rn) 

NumProcesso Distância (m) Stat 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Munic ip io  

1.Entregou documentação tempest ivamente? CONFFP[: c.)" O OR\(i\NAL 

- - Lzicsiiw . o l J n - - .  - n-.o--. - - - - - - I -v------- - ---::--I- 1: 
2.1.Endereço do Stud io 

: Rua Antônio Quint ino, no 570 i 
I, --_ " .̂ i.-Lfi=-=- .-.-.--.---.--------b.------.-u. "- -." ". ... _ .. .. . . ... - - . - - .. ..-. - . . . - . . . . . . - . . . . . - 

4.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do  mesmo canal 

6.A estação si tua-se em munic íp io  de Faixa de Fronte i ra? 

7.Declaração do  representante legal da ent idade re la t iva ao i t e m  6.7, I X  da Norma 02/98.  

' O s i r n  O N ~ O  ----.--- .- - -- - - . 

8.Apresenta p lanta de ar ruamento que atende ao i t e m  6.7, X da Norma 02 /98?  
i 
j O s i m  O N ~ O  



... r>-:- -..I:m:L';' .̂%=Axmz+-*:- 

9.A área urbana da localidade 

10.Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

11.Este endereço está sediado na área da comunididade para qual a emissora pretende prest 
serviço 

12.Conclusão Geral (Parecer Técnico) -- - ------ -- - _C"1 - I 

viável. 
documentação solicitada inicialmente, ou  seja, subitem 7.1, alíneas: m, n, o. 

**** Não t em  concorrente. 

-.-I --- -,--- ---- -L_III --.ICi--"-l-*2 F_-._.._, __l._.l--l-, . - - 
----A------u.- .- . .- . - 

Nome do(a) Engenheiro(a) r^.--.---..-' ' ..-,...." " .---..--+--.--I. ' 

j Neide Silva, 
-.--e-.----..--.-.--.---- - . . - --..------A .--A-.---.-- .- - - . . -- - - . . . -, - . -- -. .- 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO 
LOCALIDA 
E NTIDADE: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise 
detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de 
interesse. 

Analista Responsável / Siape: 
&~i&?ra@ C~?Ef!j!:t f l i , + (  +Z 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Numero: 53000.088860/06 Localidade/U F: Divinopolis - Vila Santo 

Entidade: ASSO. COMUNIT. FILANTRÓPICA DE RADIODIF. E APOIO AOS DEFICIÊNCIA F~SICA 

Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 254 I- & h 

.. , 2 i -. 

4. 1 Q Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

te de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

--- 

-de Inscrição no CNPJ(CGC)? I I Sim 

06/05/2008 RadCom Página 1 de 2 

Nome do Dirigente 

Sebastião Gonçalves do Nascimento 

CPF 

000.000.000-00 

Cargo 

Presidente 

Maioridade' 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.088860/06 LocalidadeIUF: Divinopolis - Vila SanJo .-- 

Entidade: ASSO. COMUNIT. FILANTR~PICA DE RADIODIF. E APOIO AOS DEFICIENCIA F~SICA s?, i 

24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Aviso: Canal: 254 
% 

.i 
I 

_ 1-- 

É o relatório 
A Consideração superior 

1- Luciana 

06/05/2008 RadCom Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICACÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco 'R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 2  9 8 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, -1 5 de maio de 2008. 

A o  Senhor 
SEBASTIÃO GONÇALVES NASCIMENTO 
Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e A ~ O ~ O  aos Port. De Deficiência Física 
Rua do Cobre, no. 452 - Niterói 
3 5500-000 Divinópolis - MG 

' Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no. 53000088860 
de Divinópolis - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execuçã 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada 
inforniamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

2" FASE: 

i ,/ Toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamen 

ENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços . 





- - - - - ---- - 

1 1 - -- 

i 
f' \\ 

CAEA-MG 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRQNOMIA DE MINAS GERAIS 

Recibo 

Av Áhares Cabral, 1600 -Fone 31 3299-8700 - Fax 31 329P87M - CEP 30170-001 - Belo Horizonte -Minas Gerais 
do 

Ouvidona 0800 28 30 273 - Atendimento 0800 31 27 32 
Sacado 

-edente I Agència/Código cedente 1 Vencimento 

30NSELHO REGIONAL DE ENGE 
9GRONOMIA DE MINAS GERAIS 



CREA-MG VIA 02 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITEICIRA E AGRONOMIA DE MfNAS GERAIS ART No 
Av. Álvares Cabral, 1600 - Fone 31 32998700 - Fax 31 3299-8720 - CEP 301 7C-001 - Belo Horizonte - Minas Gerais 1-40307779 
Ouvidoria: 0800 28 30 273 - Atendimenta: 0800 31 27 32 

I 
I 

I '  :; 
J ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE T~GNIGA - ART 1% 
I MATRIZ O B M  I SERVIÇO @i {h14 . 
L.-- - -- - - - -- - -- - - ---- ---- - - - -- -- - _ -L&!-' ,--. 

CONTRATADO - - - - - -- - - - - -- - - - -- - -- - - , '-7 2,; + ,, '.< 2 c, 
04 Nome do profissional responsável pela Obra ou Serviço - - 7 6  ~ e ~ i s t i o r i o ~ ~ ~ ~ - ( = ~ - -  

> 

(, UARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA I MG-27364lD ( 01 4.1 00.089-91 

I 11 Nome da Empresa Contratada 

! Titulo(s) do Profissional 
I 

/ CNGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRONICA 

üü Telefone 

(OOOO)OOOO-OOOO 

17 CEP 

I 
/ 2 Registro no CREA 13 CNPJ 14 Capital Social 

i 
I 

- 
. Comunit. Fil. de Radrod. Apoio aos Port Def. 

15 Telefone 

Ass. Comunit Fil. de Radiod. Apoio aos Port. Def. 

20 Endereço para Correspond6ncia 

,IUA do Cobre, 452 Niterói, DIVINOPOLISIMG 

C A ART é regida pela Lei 6496177 e, na falta de outro documento, 
/ale para todos os efeitos legais, corno contrato entre as partes. 

08.01 1.847/0001-83 

21 CEP 

35500-227 

' EMBRETE - Concluída a obra ou =iça, há a necessidade de 
solicitar b a i i  da ART no CREA-MG. Cada ART ba i ida  incorpora- 
,;e ao acervo técnico do profwional, do qual pode-se obter certidão 
mediante requerimento. O acervo técnico é documento de grande 
alia, principalmente como currículo, para participação de licita* 

e comprovaçaeç junto à prevld8ncia para efeito de aposentadoria. 

41 Responsabilizamo-nos pela veracidade das informações prestadas 

LOqL/E DATA ' I 

30,OO Documento válido após a comprovação do pagamento. É de responsabilidade do 

C prof- o envio da via cio CCREM para fms da registro no acervo Wi. 
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA M A  DA OBRAISERVIÇO 

(- 



Requerimento para análise de documentação de uma estação de radiodifusão sonora em 
Freqüência Modulada. W C O M )  

Excelentíssimo Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 

A "Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de 
Deficiência Física", CNPJ no 0801 1 8471000 1-83, com endereço de correspondência naRua 
do Cobre, 452 - Niterói em Divinópolis - MG, cep: 35500-227 vem, por seu representante 
legal, solicitar a Vossa Excelência análise na documentação solicitada em seu 
OF.3298/2008/RADCOM/DOSlSSCE-MC de 12 de maio de 2008 para exploração do 
serviço RADCOM na localidade de Santo Antonio dos Campos, Distrito de Divinópolis - 
MG. 

Segue anexa a documentação exigida, de acordo com a regulamentação exigida, 
com a regulamentação em vigor. 

x 
X 

Nestes termos, 
Pede deferimento 

lis/MG, 30 de maio de 2 

1 ."' 
$ ./ 

Ligação para Transmissão de Programas 
Reportagem Externa 
Comunicação de ordens internas 
Telecomando 
Estação de Radiodifusão 
Solicitação inicial de anáiilise de projeto de Instdqão da Estqão e uso de Equipamentos. 
Solicitago de alteração das caractedsticas técnicas anteriormente pleiteadas ou aprovadas. 

X 
TV 
FM 
OM 
OT 
OC 

X 

Educativa 
Comercial 

RADCOM 
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IOD~~FUSAO COM - RadCom - 
USO EXCLUSNO DA ANATEL 

( 
FORMULÁRIO DE INFOEUVIAÇ~ES TÉCNICAS 

( 

I 

i 
I 

2 - REGISTRO FISTEL I / 1 - SERVICO / I  

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

t LOGRADOURO 

( I R I u I A I  I D I o I  / c / o I B / R I E /  1 4 1 5 1 2 /  / I / I 1 I / 1 I I I I / I I 1 I I 
( 

LOGRADOURO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

i ~ I I I I I I I ~ ~ I I / I I N I I ~ T / E I R ~ o I I ~ I ~ ~ I ~ ~ I I ~ I ~ ~ ~  
CIDADE UF 

( 

C  

D E  

\ CIDADE 

( / D / E I  I D I I  I v ~  I N I O I P / O / L / I  / S I  I I J D / I  (v11 /N/O/P / '&LI I  1 ' I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGR~ICAS 

( I I I I I I I I I { I \ I \ G G l  12 ~ 0 ~ ) 0 ~ 6 ' ~ 4 ~ 1 ' ' ~  S I  / 
I 
I 

CNF'J 

/ 1 I I / 1 1 1 ~ 0 / 8 ~ 0 / 1 ~ 1 / 8 ~ 4 / 7 ~ 0 / 0 / 0 / 1 / 8 ~ 3 ~  

I ' L ' A ' N T R O P  I  
P O R T  

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

1 1 l l I l 1 1 1 ~ 1 1  

R A D I O D I  
D E  

c LOGRADOURO 

( I R / U / A ~  I A I N I T ~ O ~ N / I  101 ~ O [ U [ I  J N I T I I  I N I o I  I5  ( 7 1 0 1  I s I A I N I T I o I  [ A  
CIDADE < I 

lol~l1101 I D I o I s I  I C I A I M I P I O ~ S I  I J I 1 J D / I ~ v ~ I / N ~ ~ ~ P / o I L I ~ ~ ~ ~  I I I 1 
(, CIDADE (CONTINUAÇÃO) I 

( I 

( 7 - SMISSOR /I 

C A S S O C I A Ç Ã O  
A 

FABRICANTE I/ 

I T I E I C / L I A I R I  I E I Q I u I I I P / A I M I E I N I T ~ o ~ s I  I E I L I E I T I R ~ O ~ N I I I C ~ ~ ~ S /  I L I T I  t 
( MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

1 0 1 2 1 5 1 .  101 Wads I I T I E I c I - I ~ ~ ~ ) ~ ~  I I I I I I ( ~017~117~/~0/3~@' I ( 
1 

I ' A  O M U N  
F U S Ã O  D E  

A D O R E S  

( 8-ANTENA/TO 
FABRICANTE DA ANTENA 

A P O I O  

Cópia ed'ahexo 
MODELO 
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10 - POTÊNCIA EFETIVA -IADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 xlxlx0,69) = -17,63 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 4 1 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 1 

= Eficiência da linha de transmissão ,, 1 
Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. (, - '( 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 6 ,  

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) b -1 

ERP(dBk) e potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena trammissora ao limite da área de serviw (raio da área, de serviço) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será c@ 91 dB,p. ( $ 
12 - OUTRCLS INFOWÇÕES DE TNTIERESSE $ 

Associa@o Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de Deficiência Física 4 1, 
I Santo Antonio dos Campos - Distrito de Divinópolis -MG I ( 1  

13 - DADOS DOS PROFISSIONAIS HABILITADOS - t )  



Estudo Técnico para instalação de Sistema irradiante e localização de uma emissora 
RADCOM 

Referencia da emissora: 
Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de 
Deficiência Física. 
Endereço de Correspondência: 
Rua do Cobre 452 - Bairro Niterói 
35500-227 - Divinópolis - MG 
Processo MC: 53000088860106 
Solicitação do Estudo: OF 3298/2008/RADCOM/DOSlSSCE-MC de 12 de maio de 2008. 



Características Técnicas da Rádio Comunitária 
Entidade: "Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores 
de Deficiência Física" . 
Nome de Fantasia: Sentinela FM 
CNPJ: 08.01 1.847/0001-83 
Localidade: Santo Antonio dos Campos -Distrito de Divinópolis 
UF: MG 
Data: 30 de maio de 2008 
Endereço de correspondência: 
Rua do Cobre 452 - Bairro: Niterói 
35500-227 - Divinópolis - MG (37-9964-6343) 

4 
Endereço proposto: 
Rua Antonio Quintino 570 
35505-000 - Santo Antonio dos Campos - Distrito de Divinópolis - MG 
Coordenadas geográficas: 
20'-06'-41 "S 

44'-5 8 ' - 4 6 " ~  

Transmissor: 
Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Modelo: TEC 1 13 
Cód Anatel: 071 7-03-0345 
Potência: 25 Watts RF 
Antena: 
Fabricante: Ideal Antenas Ltda 
Modelo: Antena Plano Terra - 518" 
Ganho = 0,O dBd 
Ganho = 1 vez 
Tipo: Onidirecional 
Polarização: Vertical 
Cabo Coaxial 
Fabricante KMP 
Modelo: RG-2 13U 
Atenuação: 6,4 dB em 98'7 MHz 
Perdas na Linha: 1,6 
Eficiência: 0,69 
Comprimento: 25 metros 
Sistema Irradiante 
Altura: 20 metros 
Altura da torre de sustentagão: 19 ,O0 metros. 
Altitude do local: 800 metros 
Potência Efetiva: -1 7,63 dBp i a /  
Intensidade de Campo : 89,37 dBp 
Santo Antonio dos Campos - Distrito de Divinópolis/MG, 30 de maio de 2008. 



Carlos Alb 

, , 
, "i, 

Crea: 273 64 4" R ' 

into 

Email: as,into25:~:hlib«tmail.coq 

35501 -237- Divinópolis - MG 



Declaração 

Sebastião Gonçalves do Nascimento, na qualidade de representante legal da "Associação 
Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de Deficiência Física", 
declaro para os devidos fins que: 

-O endereço completo da sede da entidade é na Rua do Cobre, 452 - Bairro Witerói em 
Divinópolis - MG Cep: 35500-227; 
-Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 
ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Krn,'na área urbana da localidade. 

-A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

-O nome de fantasia da Entidade ou da emissora, é "Sentinela FW'. 

-O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do / 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 

-As coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são 20°S '06' 41" de latitude e 
44OW 58' 46" de longitude e o endereço proposto para instalação é Rua Antonio Quintino, 
570, em Santo Antonio dos Campos Distrito de Divinópolis - MG, cep: 35505-000. 

J 
-A entidade está apresentando Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma J 
Complementar no 112004, a fim de atender o oficio 3298/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC; 

-A entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a 
gerencia, a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. I1 da lei 9612198. 

olis/MG, 30 de maio de 2008. 

Endereço para correspondência: 
Rua do Cobre, no 452 - Bairro Niterói 
3 5500-227 Divinópolis - MG J 
Telefone: 37- 9964-6343 / ,  



Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores 
de Deficiência Física 

Declaração 
Eu, abaixo-assinado, na qualidade de Presidente da "Associação Comunitária FilantrSpica 
de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de Deficiência Física", declaro para os devidos 
fins, que me comprometo ao fiel cumprimento da Lei no 9.612/98, do Regulamento e das 
Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Santo W o n i o  dos Campos, Distrito de Divinópolis/MG 30 de maio de 2008. 

Presidente V 
CPF: 253336906-34 
RG: M-3072629 SSP-MG 



Associação Comunitrária Filantrópica de Radiodifiisão e Apoio aos Portadores de 
Deficiência Física 

Declaração 

A "Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de 
Deficiência Física7', por seu Presidente abaixo relacionado, e em atendimento as normas 
vigentes, declara que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de Serviço de 
Radiodifusão, inclusive Comunitária, nem de qualquer serviço de distribuição de canais de 
televisão mediante assinatura, e que nenhum dos membros da entidade, não participam 
de sociedade ou empresa que explora serviço de radiodifusão sonora de qualquer 
modalidade, nem estação comunitária, nem empresas de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura e nem dirigem qualquer modalidade de serviço de radiodifusão no 
território nacional conforme o disposto no subitem 6.7, inciso Vm da norma complementar 
no 02/98, irá explorar somente a outorga RADCOM designada para a localidade de Santo 
Antonio dos Campos Distrito de Divinópolis em Minas Gerais. 

Safito Antonio dos Campos, Distrito de Divinópolis/MG 30 de maio de 2008. 

Presidente 
T 



Associaçlo Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de 
Deficiência Física. 

Declaração 

A "Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de 

Deficiência Física", por seus dirigentes abaixo relacionados, declaram que todos os seus 

dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 

localidade, em Divinópolis - MG. 

Santo Antonio dos Campos, distrito de DivinópolisIMG, 30 de maio de 2008 

Presidente 
RG: MG-30726 9 - CPF: 253336906-34 

,'@ /?,A/@ /A 
Vilson Bispo dos Campos 

7oflG+ 
Diretor Administrativo 
RG: M-7214200 -SSP-MG CPF: 974020606-34 

Diretor de Operações 
RG: 388922 SSP-MG CPF: 716778287-49 



Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos 
Portadores de Deficiência Física. 

Declaração: 

a- Na qualidade de representante legal da "Associação Comunitária Filantrópica de 

Radiodifusão e Apoio aos Portadores de Deficiência Física" - em Santo Antonio dos 

Campos - Distrito de Divinópolis / MG, DECLARO em 

atendimento as normas vigentes, que qualquer em outros Serviços 
- -- .-- 

de Telecomunicações, devidamente legalizados, ou a critério do Ministério das 

Comunicações , nossa emissora comunitária interromperá suas transmissões 

até a solução definitiva do problema. 
,@ 

b- Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso esta não - 
seja sanada no prazo estipulado pela ANATEL, nossa emissora comunitária 

interromperá suas transmissões. 

Santo Antonio dos Campos - Distrito de Divinópolis - MG 

Data: 30 de maio de 2008. 
I A 

. . . 90.. 
nçalves do Nascimento 

Presidente. 
CPF: 253336906-34 

Santo Antonio dos Campos - Distrito de Divinópolis - MG 
Rua do Cobre, 452 - Niterói 
Fone - 37-9964-6343. 
35500-227 - Divinópolis - MG 



Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores 
de Deficiência Física 

Declaro, em atendimento as normas vigentes, que estou ciente de que somente poderei 

efetuar as alterações desejadas para a nossa emissora comunitária após a autorização 

expedida pelo Ministério das Comunicações. 

Santo Antonio dos Campos Distrito de Divinópolis - MG 

Data: 30 de maio de 2008. 

Presidente. 



Declaração 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a estação transmissora da 
"Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de 
Deficiência Física", em Santo Antonio dos Campos - Distrito de Divinópolis /MG, do 
serviço de Radiodifusão Sonora de Radiodifusão Comunitária (RADCOM), atenderá, 
quando do licenciamento da estação e como condição indispensável para sua entrada em 
funcionamento, ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, 
Magnéticos e Eletromagnéticos na faixa de Qdiofrequências entre 9 KWz e 300 GHz, 
aprovado pela resolução Anatel no 3 03, de 02/07/2002, publicada no DOU de 10/07/2002, 
publicada no DOU de 10/07/2002, não expondo a população a campos eletromagnéticos de 
radiofiequências de valores superiores aos estabelecidos na tabela constante da referida 
resolução. 

G 30 de maio de 2008 

Sebastião lves do Nascimento 
resentante Legal 



Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores 
de Deficiência Física 

Declaração: 

Declaramos, em atendimento as normas vigentes, que a Cota do terreno no local da 

instalação do sistema irradiante atende as condições exigidas no item 18.2.7.1, ou seja não 
/ 

possui desnível maior que 3 0 metros num raio de 1 ,O Km. 

Santo Antonio s Campos - Distrito de Divinópolis/MG, 30 de maio de 2008. 

Carlos A;14jo Peçanha 
Crea: 2 7 3 q  - a R 

s Pinto 



Associação Comunitária FLlantrÓpica de Radiodifusão e Apoio aos 
Portadores de Deficiiência Física 

Declaração 

Declaramos, em atendimento as normas vigentes, que a instalação proposta pela 

"Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de 

Deficiência Física " atende a todas as normas técnicas vigentes e a ele aplicável. 
IA, 

Campos Distrito de Divinópolis /MG 30 de maio de 2008. 



Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos 
Portadores de Deficiência Física 

Declaramos, em atendimento as normas vigentes, que a instalação proposta para o 

projeto de aprovação de local da estação,comunitária - "Associação Comunitária 

Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de Deficiência Física", em % 

Santo Antonio dos Campos, Distrito de Divinópolis não excede os da zona de 

proteção dos aeródromos da região. - 
Santo Antonihdos Campos Distrito de DivinópolisiMG 30 de maio de 2008, 

aújo Peçanha 

An Pinto 
Crea: 000232í - 4' R. 

Rua Campo do Meio, 480 - Bairro São José 

35501 -23 7 - Divinópolis - MG 



Antena para FM Plano Terra - 114" 

( IDEALIND.&COM.DEANTENASLTDA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta, Cecília 

( 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

( 

Faixa de frequência 

www.idealantenas. com. br 
Tel: (35) 3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 
e-mail:ideal@idealantenas. com. br 

87,9 a 108 MHz 
Polarização Vertical 



Antena para FM Plano Tem 
Diagrama de irradiação horizonfal na polarização horizontal 

( IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. www.idealantenas. com. br 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sfa, Cecília Tel: (35) 3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 

( Pouso Alegre - MG 37550-000 e-mail:ideal@idealantenas. com. br 



. . -  
Elevação em graus 

\ 
( IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. www.idealantenas.com. br 

R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília Tel: (35) 3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 ' Pouso Alegre - MG 37550-000 e-mail:ideal@idealantenas. com. br 
\ 



C!< dicado de Homologação - Requerimento no 0600103 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES >h>; 

CfW~ 

ANA BEL i?&, e 

Certificado de Homologação 
(Intransfenvel) 

No 071 7-03-0345 
Validade Indeterminada 

Emissão: 2310612003 

Fabricante: 

TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. 

CENTRO EMPRESARIAL PREFEITO PAULO FREDERICO DE TOLEDO 70 ARCOARIS 
37540400 -SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para CertificaHo e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela 
Resolução Anatel no 242, de 30 de novembro de XKM, o CerMicado de Conbmridade no 20030526.02012, emitido pelo OCD - IBRACE - 
Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é Mlida somente para o produtc 
a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria II 

Modelo(s): 

TECI13 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodífusao Comunitária 

Características técnicas básicas, 

Quando do seu fornecimento, os produtos dev (s)potência(s) e frequência(s) autorizadas pelo órgão técnico 
competente da Agência Nacional de Telecomu 

Observações: 

Constdui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos temos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatef V' 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim 
como observar e manter as característictis técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste ceficádo de h@mologação podem ser confirmadas no SGCH - Sist 
Certificação e Homologação, disponível n6 porfal da Anatel. (www.anatei.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 



A s s o c ~ ã n  Comunitáii Fiiant~npica de Radimcliturãn a Apoio aos Portadores de Defiiiet-tcia Fiica 

I Santo Antonio dos Campos - Disldo de Divinopolis 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 3 2 3 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasíiia, J 5 d e  maio de 2008. 

Ao Senhor 
SEBASTIÃO GONÇALVES NASCIMENTO 
Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Port. De Deficiência Física 
Rua do Cobre, no. 452 - Niterói 
35500-000 Divinópolis - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo ein vista a análise realizada no processo no. 53000088860/06, na localidade 
de Divinópolis - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já aprese .,,.,. -.-a 

informamos o que se segue: 
i 

I SER"IC') T$?;ii";"<) ':[:,l.ir:i>Al- 
b\ifij$,kí;,i.j:,j <,:;;:: L,;,:: \<.!%;:::i$@s \ 1 

2" FASE: 
I 

Toda documentação elencada no subitem 12.1 e sua 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. P 

ENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
JY 
I SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA l. . 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS /oí 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Telefone: (61) 33 11-6177 - Fax: (61)33 11-6617 " h? %-. c 
. -8 &-4iw * Ld- 

Ofício n" 5 o d f /2008/RADCOM/DOSlSSCE-MC I 

Brasília, d 5 de junho de 2008. 

Ao Senhor 
SEBASTIÃO GONÇALVES NASCIMENTO 
Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Port. De Deficiência Física 
Rua do Cobre, 452 - Niterói 
CEP: 35.500-000 Divinópolis - MG 

Assunto: Solicitação de Documento 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no 53.000.088.860/06, na localidade 
de Divinópolis - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada, solicitamos a V. Sa que 
seja enviado o seguinte documento: 

a) '  Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mals de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício, acompanhado de AR Postal (Aviso de Recebimento), apresentar os 
itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
I" vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 

,. exigências, solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser 
apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitema,,,.,-, 

ww.mr*. ;>" .w~....~. *-'".VmA'"''- 

7.3 da Norma Complementar 0 112004. $ 

0 f::[;! ;i\, j(::,.:) !:!!i: i:><\- i 
..: ,..,. 1 h4i,1isi;>f,0 <,;L);* <(!;;.,!,!,sl!;:'l;~.~'::~ t 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Solicitação para juntada de documentos 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Docurnenta~ão em resposta ao oficio no 50 2 1 - de 6 6 ,zo& 

1 

dências constatadas diante da 1 
comunico que estou encamin- 

nhando anexo: 

a) (indicar qual o documento que está sendo encaminhado) 
b) I 

- 
9reSentante da entidade 

Nom 
CPF: 



Associação Comunitana Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos-" 1 g 5  
Poi.eadores de Deficiê~icia FPsica ($ 

< > 
h' 

Declaração '%h k ' * 
-'-L % 

Declaramos, em atendimento as normas vigentes, que a instalação proposta pela 

"Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de 

Deficiência Física " atende a todas as normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o 

contorno de 91 dBp não fica situado a mais de 1,O quilômetro de distancia da antena 

transrnissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 

Norma Complementar 0112004. 

C "  
Santo Antonio o Campos Distrito de Divinópolis /MG 17 de julho de 2008. h? 



IVEINISTÉRIO DAS COMUMCAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA &+" -s- 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS e 

Esplartada dos Ministérios - Bloco "R.' - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - ~x'asilia/B~ 1 0 4 
Telefone: (61) 33 11-6177 - Fax: (61)33 11-6617 " Q 2' 

Ofício n" 5 Qd L /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC c. * -Zt 4 - 
Brasilia, S 5 de junho de 2008. 

Ao Senhor 
SEBSTIÃO GONÇAL NASCIMENTO 
Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Port. De Deficiência Física 
Rua do Cobre, 452 - Niterói 
CEP: 3 5.500-000 - Divinópolis - MG 

Assunto: Solici&ação de Documento 

Senhor Representante, 

C' : Tendo em vista a análise reaIizada no processo no 53.000.088.860/06, na localidade 
de Divimópolis - 1MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada, solicitamos a V. Sa que 
seja enviado o seguinte documento: 

a) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dBp da emissora niio fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "gg" da 
Noma Complementar 01í2004; 

SerA facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio, acompanhado de AR Postal (Aviso de Recebimento), apresentar os 
itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documenhção enviada deverá ser 
apresentada no original ou em cópia Ílutenticada, conforme determinação disposta no subitem 
7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

,J / 

/ - 
C A m  ALBERTO Fmfm 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços \ '  



S E C R E T ~  DE SERVIÇOS DE RADIÓDIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERJíIQOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no O~SSRIDOUL -MC de <ZJ- /dC/&& 

Processa, n O 53. O@ 09f + d b 0 L ~  ,6 . . Localidade: D( >cilin/o 6 c i 3 
I Entidade: ,h %PC , m m  - .TI ~ 4 4 ~ - f  L a 4 o /bo5 BE fi G( E-3 

( ) Única entidade no local'bairro 'OU com concomntek: arquivado, O e m  málise, @m eri''bnoia, insi 

EXXGÊNCWS TÉCNXCAS: 

' Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . , Ciliiipi idil5 p i  Sldiui~iii3, f G ~ t ~ i d 0  a B ~ L  ?~c~:til$d\ da ~dglliflic: j ~ ~ ~ ~ l f ~ d í d i j & ~  &aj,~í) dwci-ita: 
Cumpridas integralmente -Processo instruido (2' Fase)'-ENTIDADE K4BILITADA 

2 0 0 9  Analista responsdvel: 

. e BAIYTASIA: SIAPE: 

L.;-) Cumpridas integralmente. 

r -  
c, -) 'Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

\ 

Bxasíiia, L- /200 Analista responsável: 

SIAPE: 



,ec c,? 
2 $ab?  

MTNISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ;r. C L  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS % 5~: 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - ~ r a s í l i a i D ~ i  

Telefone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61)3311-6617 

Ofício n q  219 12008/RADCOMDOSISSCE-MC 

Brasília, dG de janeiro de 2009 

Ao Senhor 
SEBASTIÃO GONÇALVES NASCIMENTO 
Associação Comunitária Filantrópica de Rad. e Apoio aos Portadores De Deficiência Física 
Rua do Cobre, 452 - Niterói 
CEP: 35.500-000 Divinópolis - MG 

Assunto: Solicitação de Documento 

Senhor Representante, 

r -, Tendo em vista a análise realizada no processo no 53.000.088.860/06, na localidade de 
Divinópolis - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada, solicitamos a V. Sa que 
seja enviado o seguinte documento: 

a) Na análise dos endereços fornecidos pela requerente, constatou-se que o local do 
endereço da sede está situado fora da área de prestação do serviço (raio de 1 Km), o que não é 
permitido pela Norma Complementar 0112004, vez que a localidade. é de @ande porte. Dessa forma a 
requerente deverá apresentar esclarecimentos por escrito e por intermédio de seu representante legal 
referente a mudança da sede para a área de prestação do serviço. 

a) Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 

C sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício, acompanhado de AR Postal (Aviso de Recebimento), apresentar os itens solicitados 
sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 

ff-  " ~ N r " T I d 2 a  > I-lrm TI UI IXI* *BI 

Complementar 0 112004. 1 SE["IVII';O :-tl17'i ir';:, I.117ERAI 7 
Atenciosamente, 

Substituto 



(;. ti 

, .- -. .. . 

ASSOc COM FIM. DE ~ J O ~ F ,  E 
. ~ --- 

. i '  
Pmr, DE DEFICI~MCU FISICA Solicitação para juntada de documentos 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

i Assunto: Documentaçáo em resposta ao oficio no 3 ag de d.6, 8a 1100$ 

Processo no: 

Local:- IJF: 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a pendências constatadas diante da 

comunico que estou encamin- 

nhando anexo: I 
- 

, (indicar qual o documento que está sendo encaminhado) 
L\ 

assinatura o representante da entidade a 



t 

--- - .- ,s c, l 
% 2 1 0 8  2 i vb;- - ....L..- 3 ---. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  i ----------------------------------------------------------------------.  

"SSQC RMj. DE R$D"'r, , .riiir i fi,lun u., A - ,  

DERCI~#GIA F~&w 1 3 ~  - sOQ1 
--_-______C_- - - - - - ~ 

soli&aÇáo para prorrogação de prazo 

AO Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 329 de $(a 1 01 1 2 0 0 4  

Processo no: 

Local: U F: 

ia sanear pendências constadas no 
nome da 

NW 
su,,cito prorrogação de prazo por mais dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

-455'0 

Correio eletrônico (e-mai 

I '$AO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente apresenta-la antes do fim do prazo indica- < 
do para a resposta e dar-se-á, no máximo, por mais 30 (trinta) dias. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaBF 

Telefone: (61) 33 11-6177 - Fax: (61)3311-6617 

Ofício nQ 3 219 I2008IRADCOM/DOSISSCE-MC 
Brasília, dG de janeiro de 2009 

Ao Senhor 
SEBASTIÃO GONÇALVES NASC 
Associação Comunitária Filantrópica de Rad. e Apoio aos Portadores De Deficiência Física 
Rua do Cobre, 452 - Niterói 
CEP: 35.500-000 Divinópolis - MG 

Assunto: Solicitação de Documento 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no 53.000.088.860/06, na localidade de 
Divinópolis - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada, solicitamos a V. Sa que 
seja enviado o seguinte documento: 

a) Na análise dos endereços fornecidos pela requerente, constatou-se que o local do 
endereço da sede está situado fora da área de prestação do serviço (raio de 1 Km), o que não é 
permitido pela Norma Complementar 0112004, vez que a localidade é de grande porte. Dessa forma a 
requerente deverá apresentar esclarecimentos por escrito e por intermédio de seu representante legal 
referente a mudança da sede para a área de prestação do serviço. 

a) Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício, acompanhado de AR Postal (Aviso de Recebimento), apresentar os itens solicitados 
sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser a~l,senafiada~uon. .---, 

ú---- original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposra no s @~fl~;$&~$&~ ~f l rpx~ r : 2  

Complementar 0 112004. , 2 . i ,  I I X." 2 " 

Atenciosamente, 

EIRO 
Serviços 

Substituto 





7 ~slicitaçáo para juntada de documéntos 

i: : j  

L J , I " Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
i 

,?;:fftitC;f ÈRfO ífits COMUNICA COES 
Assunto: Documentação em resposta ao ofício no BRk8iLik DF 

53Bb80 015527mQ94 1 
Qb*PgBa 

i SEJAb200948 :S5 

dências constatadas diante da 

, comunico que estou encamin- 

nhando anexo: 

a) (indicar qual o documento que está sendo encaminhado) 
b) 

assinatura do rbresentante da entidade 
V 

52 [3lndI!; Nome do representante da entidade: 
dL7 ~&sG&c-c-&o e 

CPF: 



' jg 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES .E. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA d, 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 3.7 , 

< ? 
L 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - ~rasí l ia l~h? 
Telefone: (61) 3311-6177 - Fax: (61)3311-6617 

Ofício nQ Sd(r3 12008/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, de janeiro de 2009. 

Ao Senhor 
SEBASTIÃO GONÇALVES NASCIMENTO 
Associação Comunitária Filantrópica de Rad. e Apoio aos Portadores De Deficiência Física 
Rua do Cobre, 452 - Niterói 
CEP: 35.500-000 Divinópolis - MG 

Assunto: Solicitação de Documento 

Senhor Representante, I 
r Tendo em vista a análise realizada no processo no 53.000.088.860/06, na localidade de 

Divinópolis - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada, solicitamos a V. Sa que 
seja enviado o seguinte documento: 

a) Na análise dos endereços fornecidos pela requerente, constatou-se que o local do 
endereço da sede está situado fora da área de prestação do serviço (raio-de 1 Km), o que não é 
permitido pela Norma Complementar 0112004, vez que a localidade é de grande porte. Dessa forma a 
requerente deverá apresentar esclarecimentos por escrito e por intermédio de seu representante legal 
referente a mudança da sede para a área de prestação do serviço. 

a) Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
,- sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício, acompanhado de AR Postal (Aviso de Recebimento), apresentar os itens solicitados 
sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorsogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Substituto 



Sebastião Gonçalves do Nascimento, na qualidade de representante legal da Associação 

Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de Deficiência Física, declaro 

para os devidos fins que: 

-O endereço completo da sede da entidade é na Rua Antônio Quintino, no570 - Santo Antônio 

dos Campos - Divinópolis - MG Cep: 35505-000; 

-Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 

ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, n'a área urbana da localidade. 

-A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

r'--' 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante a 

assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 

associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 

para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

-O nome pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 

disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n"12004. 

-As coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são 20% 06' 41" de latitude e 44cW 

58' 46" de longitude e o endereço proposto para instalação é Rua Antonio Quintino, 570, em 
t- 

Santo Antônio dos Campos Distrito de Divinópolis - MG, Cep: 35505-000 

-A entidade está apresentando Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 

Complementar no 1/2004, a fim de atender o oficio 3298/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC; 

-A entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a 

gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 

entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612198 
axN*,,. . , , -. .-v.- "..-.I-̂ "̂-"--- 

COf;' ,:' , 1:' \:' ; P j  CllrllGINAl, 

CPF: 253336906-34 
Representante Legal da Entidade 

Endereço para correspondência: 

Rua do Cobre, 452, Niterói - Divinópolis - MG 

CEP: 35500-227 



E 
ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos 30 dias do mês de Março de 2009, as 18:30 horas, na Rua do Cobre, nQ 452 

- Niterói, CEP - 35.500-227 - Divinópolis - MG, reuniram-se em Assembléia 

Geral a mesa diretoria e associados da Associação Comunitária Filantrópica de 

radiodifusão e apoio aos portadores de deficiência física, com a finalidade 

específica de transferir a sede da associação, para a Rua Antônio Quintino, nQ 

570, Santo Antônio dos Campos, Distrito de Divinópolis, CEP 35505-000, sendo 

assim estaremos cumprindo com a norma complementar 01/2004 de 

radiodifusão comunitária. 

A presente ata para seu efeito teve total apoio de todos presentes. 

Esta alteração de endereço entra em vigor após a data de registro em cartório 

de títulos e documentos. 

Não havendo mais a tratar-se, foi dada por encerrada a reunião as 19:30 horas 

do dia 30/03/09, e eu 

na função 

CARTORIO REGISTRO DE TITDLDÇ E DDCU#EN 
E REGISTRO CIVIL DE PESSOAÇ JURIDICAÇ 

4,). ,.,rrbadi: 2 z,a.íii.t do sei. 7413 , lilircc ; -35 ,  f !s ,  085- 
Aüontado ni p r o t ,  A kio. 9 sob ü No, 51833 efi ~ i ; Q ~ ! ~ $ f l ~  
D i , / ; n & D i j i 5 ,  $2 de a b r i j  de 

I Certifico scio e563 dnci ime~to 6 &pia da 1° via 1 









Identificação do Processo 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO D-MÁLISE T ~ G N I C A  DE RADCOM 

Número: 53000.088860/06 LocaIidadelUF: Divínopolis - Vila Santo Antonio dos 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. FILANT. DE RADIODIF. E APOIO AOS PORT, DE DEFICIENCIA F~SICA 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 254 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2080641 2080621 

Longitude 44W5846 44W5827 

I Distância A:B 0.83 I 

I ( IBGE ) 

1 2. I Endereço da Antena Proposta 1 

Processo 

[Rua Antônio Quintino. 570 I 
-- - 12.1. Endereço do Studio 

Sim 1. 

h Antônio Quintino, no 570 

I 

Entregou documentação tempestivamente? 

3. 

( 5. 1 ~onc lusáo com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal I VIAVEL I 

-- - 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

1 1 1  I Este endereço esta sediado na brea da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 1 I 

A estaiãa situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Sim I 

Não 

12. Conclusão da Analise 
- 1 

I 

Tecnicamente viável. 
Apresentou a documentação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, alíneas: m, n, o. 
**** Não tem concorrente. 

11/05/2009 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇÃO DA ESTACÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.088860106 Localidade/UF: Divinopolis - Vila Santo Antonio dos 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. FILANT. DE RADIODIF. E APOIO AOS PORT. DE DEFICIÊNCIA F~SICA 

Aviso: 25 Publicaçáo: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 254 

Processo 
i I I 1 . 1 Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 

/ 2. 1 ~presentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 027 I Sim I 
, 3. 

4. 

5. 

6. 

7 .  

1 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I Sim I 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
a s  providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

8. 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do Sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos be 
proteção aos aeródromos, ou declaração do Órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 
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Sim 

Sim 

Sim 

Apresentou parecer conciusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
f ica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

10. 

Sim 

I I 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu7 sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMURTICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo n" 53.000.088.860106, protocolizado em 27/11/2006. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e 

Apoio aos Portadores de Deficiência Física, município de 

Divinópolis, Distrito Santo Antonio, Estado de Minas 

Gerais; 

1. A Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de 

Deficiência Física, inscrita no CNPJ sob o número 08.011.84710001-83, no Estado de Minas 

Gerais, com sede Rua Antônio Quintino, no 570, Santo Antônio dos Campos, no município de 

Divinópolis, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento 

datado de 3011112006, subscrito por representante legal, no qual d u-s*""&"rnT"""" 
SLI~\,~CO vil: i _ i ~  i;ili*)r:FiAL 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do arti~oh,&$,;&p, &gginlarne~~taos 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2. m~t#6~ia3 . j  wdglrLL 

I I 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, ba ito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.0.d~ 'de 07/05/2007, 

com prazo final em 21/06/2007 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transinissor, assim como o sistema isradiante e respectivo estúdio. 
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as ., 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4, O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição 'de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar 11" O1/2004. 

5.  Preliininarineiite, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados ein área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Antonio Quirino, 570, no miinicípio de Divinópolis, Distrito Santo A~toilio, Estado de minas 

Gerais, de coordenadas geográficas em 20°06'41"S de latitude e 44O58'46"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 45, deilominado de 

"Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, quais sejam: 

informações sobre geração de coordenadas geográficas, iilstruções sobre coordenadas 
r"""-""'""""",,-"'".9 .*-- . . ."r,- '  "-"-'- 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de d i s t a ~ c & ~ f i ~ @ r d o i  cana1., KF:AL \ 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalaçã 

asruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conc 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a doc 

encaminhada pela requerente, observou-se que a entidade encontrava-se dom seu processo 

juridicamente regular e instruído , tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, 

em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 74 a 118). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

folha 79, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 
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. , ' ' : . J d /  , .. < 

;- ? .. 
t i !  o .,:;,@ jj 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em &$pecial a!>&' 
a 6;3@9 

exigências i~iscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 117 e 1-18 :.. * 
Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a'118, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 
1 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

e Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar O112004 e ainda, demais decl)~~~$$qp+, dpgumentqs. r:,l 1 
. . 

$;$i$;<! (,!,;:~; ;;,;,,;;;: :l,i,:::;.;;():>:; 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados inforin 
h,cv., .,#.~ ,,a,,-, .: . ,,i 7.- ..*, 

coibi i-!(:: \A , . i2 \  i,; b!~;li.:;Il!+:P,L" 

10. O Departamento de Outorga de Servi~os, a quem cabe a condudáo dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 
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Portadores de Deficiência Física; 

e nome: Associação Comunitária Pilantrópica de Radiodifusão e Apoio 

quadro diretivo 

 NOME DO DIRIGENTE / CARGO 

b a s t i ã o  Goncalves do Nascimento 
I 

/ Presidente 

Dir. Administrativo 

Dir. de Operações 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Antonio Quintino, 570, município de Divinópolis, distrito Santo Antonio, 

Estado de minas Gerais; 

coordenadas geográficas: 

%.0°06'41 "de latitude e 44'58'46" de longitude, correspondentes aos dados dispostos 

no "Roteiro de Análise Técnica" - folhas 117 e 118, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - folha 79 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

in:; truído e opinan~os pelo seu encaminhamento à Consultoria ~Gídica  para prosseguimento. 

Relator da conclusão Jurídica 

Relatório Final - Processo nu 53000088860106 - Diviiiópolis - MG 
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Brasília, 13 de maio de 2 c.;:', ', i'::;:::!;;::'.:iq',:\t'::5 
" I 

, !  j : 1 %  I 
. ,,,,,, i' i . J I L  ir?í- B 

Relator da conckusão Técnica 

& 
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De acordo. 
'. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

-- Brasília, 24 de maio de 2009. 

Coordenador 

Substituto 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de maio de 2009. 

Diretor do Departamelito de Outorga de S~rviços. 

Aprovo o Relatório nQ 144 /2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de maio de 2009. 

7 

ZILDA BEATRIZ S. DE ~ A & O S  ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica ~ ~ ~ l ~ í  : l ~ l l  I s i '  t i \ti> , 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃ~DO 'r 
SERVIÇO DE RADIODIPUSÃO COMUNITÁRIA 

- R@d.* 
-J 

I MUNICÍPIO: Divinópolis I UF: MG 

I SELECIONADA: Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos 1 
Portadores de Deficiência Física 
No DO PROCESSO: 53000088860106 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, a Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 1311012005. 

I SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE I 

Responsável: 
Idu,&~a CIO,-[+:: ~:z;i.:, 

::h!;,i<:!, <.;,a S.,.:,.> .;r.t: ,& , .. , , , .. , . . . I . .  .. . I .  / : . , . . . v .  i .,i<4,1C) 

::$c: 1 ::,:;:,.:.1,. 3 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

CONSULTORIA J U R ~ D I C A  

PROCESSO: 53000.088.860/2006 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. 
A documentação apresentada obedece os 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub esainen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nQl44/2009 (fls. 119 a 123) - opina pelo 
deferimento do pedido formulado pela Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão 
e Apoio aos Portadores de Deficiência Física, no município de Divinópolis, Estado de Minas 
Gerais, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no 
respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se  faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar 119'73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a conipetência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em exec~itar o Servi 
Coiiiunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a I lCm", com 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde preten 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designa 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviç 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nQ 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n" 2.615,-de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar n"198, 
aprovada pela Portaria n"91, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos 
Portadores de Deficiência Física foi a única a demonstrar interesse na 
prestação do serviço naquele município, conforme as informações prestadas 
no item 3 do Relatório; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 

Esplanada dos hliiiistérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.0.1.1-900 - Brasilia - DF 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA JUF~ÍDICA 

declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

* as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma no 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da 
Lei nQ9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do 5 39, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. I 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 1 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

"Tm"" ~ ' ~ - ' - * " ~ - - ' * ~ - " -  

Em I 12009 
i 

s~i,qc;cj jv'jpi :i+! i riini IiAL ) 
r , , ! I  1 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 



ADVOCACIA-GE~AL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

COTA NQ 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU I. 1 

ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d3 livre e direto recebimento pelo público em geral. ' r  - 
CONSIDERANDO que a Lei 9,612198 dispõe em seu art. 20 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas a execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

I 2 .  Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
L . certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 

local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

L 

3. Este é o motivo 
execução do serviço de radio 
Assuntos Jurídicos de Comuni 
prosseguimento ao feito após a 

Coordenador-Geral de 

1 1 

Esplanada dos Ministérios, Bloco " - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 1 
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Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunita@o Eletrbnica, 

I 

Em atendimentg As solicitações feitas por meio do ofíao acima indicado e relativo a pendências constatadas diante da 
, em nome da 
comunico que estou encamin- 

nhando anexo: 

Nom 
CPF: 
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i=' a r a tii a :i. o I- s eíl (.r r' a ri c; i? , I:: clri 'F :i. I- a A (3 r a .f :i a d a n n m e .;o l i I:: i .l a d c) , a !:I a t. a e li o i" a1 e e rn i .;r, ão ,, 
L 8EhlTU J?E: PAOAIIE:hl'Tf), I:'incnv:i.riieri to--c:oii.:i \.\ri t u  rir? 12/1!@1 W 

F6RClM DW. MAI\IOEI ... C. IICIS SANT(:)$; 
I?,, JOãU IYIIJF:ATí:) DIE F:ARIAr3,.l.J3 E.RI:RRí7: I':EhlTRO (:EF:'u 353OC.Il486 

X) 1: V I N1S F:' (11 I... 1: $3 II I h1 A S O E K A 3: C; 
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2 ~ 7  CER'r'1:i)Zíj CiVEiI, I\IEGA'TTVA .- F'ECi6[3~5 PIF~T~JRAI ... /Jl.iF::i.I:):l:í::A 

CE.:RTIICTCTJ, na fornia da I..ei. e por. me haiteie s i d a  r.eqt.teridn r(i.ie, peiiqt.iisandr) (3 

bãncc? d ~ .  ! iãdi~5 d e s t a  cufnarca, (::i>m a alscierv;<;nc::i.a d u  F:'I;:OVIMENTO No 16J./CGJidl&3Oá, cia 
Coiripeqcrcloi~:i.a~-Geral de tJ ' !st. i~a do Erjtaclr~ cle I l l i i las Gera i s ,  hTB A F%"ÇEI\I'TE IUA'TA, nu qcta 
%L. rcr"ieire ac3c; i-ey 3.rjtv'ar+ de dj.s.tr i .bci icão das a{;t;c3s Civej.s, FamiI.i.a, Fazarida 
f:'i:il?Llc:a Es.tadiral!, Fazer~tla F'L'ilsIi.cia Mkir i ic ipai ,  F:'a.I.Zriciac; e Conc:tsrclatcns, Reg3,sti-as 
F:'ii.blj.~:rjs, Siic(~?ssíje!~ e Acis8rii:la, exctr.ti.iaclos (3:; -Fe3:tcis cíe t:ornpe.i:Zricia da J i i i zado 
Espc;c:i.al , NAIUA I-IAVER C:C)NTRA i: 

IJIL.SíSI\I B1::;F'U IS09 Sr̂ il\lTC)S 
[":l::zI' 2 974@206@&($1. 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~MCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliafDF 
Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FILANTRÓPICA DE RADIODIFUS~O E 

- Localidade: DIVINÓPOLIS UF:MG 

Processo: 53000088860/06 

Em atendimento a Cota no 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada 
aos autos informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por ope'ração clandestina nos 
últimos 5 anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas, 
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de 
Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 08 de novembro de 20 10. 

Analista ISIAPE: 

. I: k 
::te?? *.v "<' ',.',;h 

b, '“ Lpmlo/,4d* 
< v ~ i i D ~ ~ ~  



Anexo 9 - Modelo de solicitação 

Solicitação para juntada de documentos 

z:.;:: - . .c.  L . ' .  :-..- . . - . : i i. i .'i . i.: r 
Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, .G:'>il,?)- , ..:<..*h.: :,: f l E ~ 7 ~ 1 - ~ ~ = ~ & . 0 ~ .  7 .,?. :: 2 ?..I ,. :-S... - - ; 

Processo no: , ' . - ~  

, comunico que estou encamin- 

a) (indicar qual o documento que está sendo encaminhado), 
A , 2 . f .  y , , , ,  -. ; 

- , 1.1 

1 1 , -  ., 

-. 
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1:: R 'I' P I' I: I?- Sj , ri a f ci r ri i  a ci a L. e :i e p c) ir m e h a v e ir c4 :i. c! (:I I- e q \.i e ip j. c1 o c( i.\ e ,, p e ?i .;q [.i :i. 8 a ri cSci c) 
I~astc:o de dadac; cle!:.ta cufliarc:a, C L ? ~  a ~ ) t ) s e r v X s i ~ i ~ >  (:Ic) F'ROV:TITlli:hlTC1 IdC' :l.b:l./C:GJ/ZOlill(iR da 
Co~~~e~~ecl ( : ) t * . i ,a-~í ;eraI .  tle J~i! i i t i .ga clu EsZadr? de Mir ias Ç$eirais, ATÉ: A f'REÇli~l\l'i'l~ DA'TA, ri(:, cli.re 
!se ire.f:eire açls ij.egiçtr.cs.; cle tl:i.c;tipibi.ii.gãn das a!;Ze?i; i-e%at.:iva!; a C:irj.iiieci (::oriinririip 
F:a:iiflieriCairec;, clc? 'TOxj.cos, de Tv3:risi.tci e cle c:ornpeti$r~ci.a cln Ji:!r:i.!, ex~e.tciado!; o!:; 'f:e:i.tos 
de c:ornpetWicit\ cio J ~ i i z a d o  E.:f;peci:i.al., I'.lAZ)A I-1AVE:R C:C)I\ITRA: 

:;EBAC;T:I:AO GOI\I!;ALVEÇ DCI I\IAsCI:rlli.l\lTrl 
f:l::'l-' Z553;56<t)h;lj4 

A'T E 1% #(I :: 
[::e r t .  i cl 'CIu c: o i~i p o % t a  c1 e B c) :L .F o I. h a í !i; ) , 

- Di:)ci.!meril:(n i : i : i : l  ~ io i '  pil.tnceci;r,ainerit!:, ei.etirGri:i.i7:ci,, Bi.ia:l.cii.ie~ eciierida ou ri\wiiFii ( ~ r ? r t ~  
si ia ii?v.i\Siclade e !;eu4 c:aiisii:li~i.at:fa c1:)tita L17i:l:i~::i.u c:le pc)~f;->.í.vel a~Iiii.tei-ar,ã(n ni.i .keriZra.l::i.va 

, cl e ,f' i>'a c! cl e , 
E ~ j . t a  çer.t:i.i:l%o c.;(!) B v4l:i.d.-. n.io o i ~ . i ~ j i . r i i i l  OU clevj.ciamei~.te at.i,kent:i.cc~:rrla psiv o'f:i.í::Lal. pi'i!jl.i(::o. 
1::t s, 1,' , c !a rii a :i. i:) i. si? q i!. ir a n F; a , 1:: u n .f i r. a a c;] ir a S. i a d u n ís m e c, o :I. .i. c :i. .t as1 i:l , a , il i\ .ta e 1.i o ir a d e e ri i  i ci ?i ãci ,, 
:I:l:;l:l\lTC) DE F'AGAI'IEhITCI. F'iPovi.nten.tc.i--,í-inri.ii.ii~tçi rio 1L/E010 
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:;e ir e ,f' e ir F? a a c; ir e c) i. c; ,t i. o c; cl e d i r; .I i. i. b \.i i. i; %:i (:I a s a e :j i- e I. a .I: :i v a 5 a f:: i. i [li :i; C (:i cii \.i ri 5 , 
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J('jA[J 1::'RAC;ERE:i; 
CPF:'; 7:1.6/17848/48 

4.r. E iqç i: 

C: e i.t. i c1 ;Yc) ri n ri i  p r:) c; .t. a cl e (!I (4 l. 'F a I. 1.1 a ( c; ) . 
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~ S T É R I O  DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Blow "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

i 
Oficio no 3 o g  6 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC li 

1 
Brasília, \ 0 de novembro de 2010. i 

I' 

;i 
Ao Senhor 
SEBASTIÃO GONÇALVES NASCIMENTO 
Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Port. de Deficiência Física 
Rua do Cobre, no 452, Niterói 
35500-000 - Divinópolis - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 
r^l 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000088860-06, na localidade 
de Divinópolis - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

I)  Em atenção a COTA No 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias a verificação da idoneidade dos ,dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

P 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doc&entação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, con determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Comple r-mmmmh, d - .. 3 - - -- - - - - - 

. -  , ,  - - - , c  I 
SER~ , , ' ' ~ ' ~  i I , r d J -  

, c T \,c; 
/d!iii,:l :- ' I 

"N;iS:\ i .  l,j2';\',ilN!d 
OS ALBERTO FREIRE: 
o Departamento de Oute% 5 2311 

i 



- r i ,  
Anexo 9 - Mod alicitação 

Solicitação para juntada de documentos 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

; 

Local: 

nhando anexo: 

a) (indicar qual o documento que está sendo encaminhado) &í / l , ,J~~~ i fk;"d&@dL+ 
b, e g ~ f  l & ~  

r? 

Nom 
CPF: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES r,"' ~ ~ L : ~ ~ F , / ! ~  2, 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA c.! 

JJ . (5: 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS , r .  

'i ,, 
!,.) 

Esplanada dos Ministdrios - Bloco "R.' - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BraríliaiDF ~--!c<-,/ 
. *. . 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 8 /~~~O/RADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, 1\ 0 de novembro de 20 10. 

Ao Senhor 
S E B A S T ~ O  GONÇALVES NASCIMENTO 
Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Poi-t. de Deficiência Física 
Rua do Cobre, no 452, Niterói 
35500-000 - Divinópolis - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 
r' 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada 110 processo n. O 53000088860-06, na localidade 
de Divinópolis - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Em atenção à COTA No 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita 
a adoção de medidas ilecessárias à verificação da idoneidade dos .dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

r 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

, i 
I 

1, 

RTO FREIRE RE§ ~0t~i:;ji ;+ 
; , i  l.. ;>i ,:,2ii\:AL 

o Departamento de outorga& Serviços 

Ic 
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1 646 CERTIDZCI CRIPILNi'4L NEGATTVI?~  - E'ESSBA NAT!lRkL/JURiDICh 

C:ERTIF'LCO, ria fnrma da Lei E por me haver .zitla rE14ueri.do qv.e, pesquiciando c, 
bari!::~ dii dados de.3t.3. comat-ca, com a cibçerv'a'ri~:ii+ do  F'ROVTPIENTO i\lQ I61:'CGJ/d!006, da 
C:orreq~:daria--Geral rfe J u s i i ~ s .  do Est.3.dt.1 de t i l i r i i ~ s  Gerais, Al'É A PRESENTE D A T A ,  rrs que 
Sie u.e*tere ao5 r 'egistrns rle di~tr i t>ui! ;3a da\: e r e l a t i i ~ a ç  a Crl~lics C:ainrtris, 
F'.$.liineritares, I:!? Tdxiçljsg de Tr';i.risit~) e de coitip1:t8ncj.s. dc, Jf i r i ,  excei~.!,a~do~; a-, .f~$j.i~:).; 

de j:nilipetSncj..:\. ,ir) J~~.iza.dr) Espitçial, I..lADA HAVER CilhITRA: 
!jEBirlST TA0 GC)kxIí:ALVES EIO NASC IPIEPITCI 
C'pF :; 2533 J[,i?(iJ63cl 

ERPIELINIIA TAVARES DO AMARAL 
ESCRIVã(O j DO JUDICIAL 

ATEI..IC#O :: 
Cerlidão rampusta de C361 folha!i  j . 
Dnri~!m@nt?j ettii1:idr) par pr-13res.i;amento ~!I.etr-Gni~:~:,. iJ~~alquet- emenda r)u rilsn.ra ~jet-8 
sua irival.iclai:le e ser4  corisj.der?da coino indí11j.o de pns.sive1 .i.di.tlterct1;3o ou. ten.l:.3.t.lva 
d e  fraude. 
Es ta  r e r t i dzo  2 vAlida n u  o r ig ina l  uu devidamente autenticada po r  of i1;:ial pCtb%ico. 
f:'.3.y.3. nt.g.ii3f- .n~\r~i-~,rari~;i., confir.3 i. gi-a'fiii. )da rioine .joXiriit.~.da, a dat8 e l1or.3. de emissão, 
1:SE:N'SB DE PAGÇtMENTO. E't-o$ri.mentn-.con.j~-!rito nQI12/2FjlB . 

F8RIJPI D R ,  PlAI.*lOEI C ,  DCIS SANTOS 
R ,  JO#0 MORATO bE FARTAS,155 BAIRRO: CENTRO CEPz 39564486 
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CERTIFICO, na Pot-ma da Lei e por me haver .sido requerido que, pesquisartdo o 
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CÍVEIS, CRIMINAIS, FISCAIS E JEF (~ível e criminal) No 347323-1 
- 1  

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 até a 
presente data, que contra: 

SEBASTIAO GONCALVES DO NASCIMENTO 
CPF: 253.336.906-34 I 

MARIA C 

E x i s t e  (m) 

Técnico Judiciário 

Endereço: Praça Dom Cristiano, no 298 - Centro- cep. 35500- 
004-DivinÓpolis/MG 

Fone: (37) 2101-8017 FAX: (37) 2101-8017 
E-MAIL: www.mg.trfl.gov.br 

Pg: 1 de 1 
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JUSTIÇA FED 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
AÇÕES E EXECUÇ~ES 

CÍVEIS, CRIMINAIS, FISCAIS E JEF (Cível e Criminal) No 347327-1 

CERTIFICO,  r e v e n d o  os reg'istros de d i s t r i b u i ç ã o  de 2 5  de a b r i l  d e  1 . 9 6 7  a t é  a 
p r e s e n t e  da ta ,  q u e  c o n t r a :  I 

\t 

JOAO PRASERES 

CPF: 716.778.287-49 

NADA CONSTA na S e ç ã o  e S u b s e ç õ e s  ~udiciárkas dei M i r  ias G e r a i s  

E s t a  cer t idão  é v á l i d a  por 9 0  r\ 
, 

E s t a  C e r t i d á o  a b r a n g e  a S e g  bseções- J u d i c i á r i a s  de 

D i v i n Ó p o l i s / M G ,  0 9 : 4 1 h ,  

T é c n i c o  J u d i c i á r i o  

MARIA C 0  CARVALHO 

E n d e r e ç o : P r a ç a  Dom C r i s t i a n o ,  n o  2 9 8  - C e n t r o -  cep. 3 5 5 0 0 -  2 Fkv ?c'!? 
0 0 4 - D i v i n Ó p o l i s / M G  if &i 

F o n e :  ( 3 7 )  2 1 0 1 - 8 0 1 7  FAX: ( 3 7 )  2 1 0 1 - 8 0 1 7  +~-e- - .--F 
\ 

" I 
E-MAIL: w w w . m g . t r f l . g o v . b r  

Pg: 1 de 1 
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CÍVEIS, CRIMINAIS, FISCAIS E J E F  ( ~ í v e l  e c r i m i n a l )  No 347331-1 
, 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 até a 
presente data, que contra: 

I 

UILSON BISPO DOS SANTOS 

CPF: 974.020.606-91 

NADA CONSTA na S 

/ '\ Esta certidáo e 

Esta Certidão ab bseções Judiciárias 

DivinÓpolis/M~, 

'L - 

P 

i 
I 

I 

E x i s t e  (m) 

MARIA C0 I 

Técnico 

Endereço: Praça Dom Cristiano, no 298 - Centro- 6ep. 35500- 
004-DivinÓpolis/MG 

Fone: (37) 2101-8017 FAX: (37) 2101-8017 
E-MAIL: www.mg.trfl.gov.br I 







TÉRIO DAS C 
SECRE DE SERVIÇOS DE C 0  CAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVZÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

Localidade: 5 3  080 . O @@ 860/ 06 ' m: /Y) 6. 

Processo: 3~ ;i/l.~>~ 

Analista Responsável 

/&@ 



MINISTÉRIO DAS C 0  CAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

IODIFUSÃO COMUNIT 

REFERÊNCIA: Processo n"3000088860/06, de 23 de novembro 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Filantrópica de 

Radiodifusão e Apoio aos Portadores de Deficiência Física, na 

localidade de Divinópolis, Estado de Minas Gerais. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço 

de radiodifusão comunitária na cidade de Divinópolis, Estado de Minas Gerais, formulado 

pela Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos 
I' ' 

Porltadores de Deficiencia Física. 

Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em 
t 

epígrafe e de acordo com a COTA/NO 2611201 O/DPF/CGCE/CONJüR-MCIAGU datada , 
1 

de 27/09/2010 foram apontadas as seguintes pendências: certidões dos dirigentes 
. ....." *- --*-- $ 1  

I 
relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 05 anos d 

residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 

de serviço de radiodifusão clandestina. 

Desta forma, seguiram-se diligências para a apresentação da 
I 

documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Requerente, complementando a 

documentação" instrutória do processo. 
I 



Frente ao saneamento do processo e ainda, considerando o RELATÓRIO No 

14412009-DOSR/SSR/MC, este Departamento conclui que toda a documentação constante 

dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

Face ao exposto, faz-se mister o retorno dos autos à Consultoria Jurídica, 

para apreciação do relatado e demais providências necessárias. 

Brasília, 06 de dezembro de 2010. 

AEUCIONE ALVES TEMEIRA m'sls 
Coordenador de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação E 

Brasília, de de 2010. 

OS ALBERTO FREIRI?. 
Diretor do Departamento de 0 u t d a  de Serviços 

Aprovo a Informação nP ~?/~O~O/RADCOM~DOS/SSCE/MC-LC. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Processo no 53000088860/06- Divinópolis - MG- RADCOM/DOS/SSCE/MC-LC 





DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER N"O4/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N~3000 .088860 /2006  
INTERESSADO: Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos 
Portadores de Deficiência Física. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Divinópolis- Distrito Santo Antônio, Estado 
de Minas Gerais. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

e I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Divinópolis- Distrito Santo 
Antônio, Estado de Minas Gerais . O Aviso de Habilitação concernente a localidade 
em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 07 de maio de 2007, e 
prorrogado pelo Aviso no 04/2007 publicado no Diário Oficial da' União do dia 04 de 
julho de 2007. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz neces 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competên 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão admin 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário- 
demais titulares de Secretarias da Presidência da Re 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especia/r$ nte: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo9 
11 exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
I -  fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
. suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 

orientação normativa do Advogado- Geral da União; 
/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 

autoridade indicada no caput deste artigo; 
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 

legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celeb 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou 
dispensa, de licitação", 
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3, Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, expediu a COTA no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, onde 
recomendou a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de 
providências no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo da 
entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária, até 
pelos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 

r- entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviç.os de Comunicação 
Eletrônica aue em face da entidade e de seus diriaentes, não há nenhum reqistro 
de fiscalizaião por operação clandestina nos último; 5 (cinco) anos. 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão , 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

4 

9, A requerente manifestou interesse em executar o Ser 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2,615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'Hrt, 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " n 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar na2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o que se segue. 
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11. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na' i r  - 

..i' 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório nQ ' -512'i2:b~ 
144/2OO9/RADCOM/DOS/SSCE/MC ( fls. 120). 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7Q da Lei nQ 9612198 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998, 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nQ 
144/2009/RADCOMlDOS/§SCE/MC ( fls. 1191123) e Informação 
nQ27/2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC-NF ( fls.1491150). 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 

6- 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de'atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. 

17. Ressaltamos, que foi emitido por esta Consultoria Jurídica o 
ParecerlAGUICONjUR-MCIMGTINQ 0902-1.0812009 ( fls.1251126) que concluiu pela 
concessão da outorga a entidade, no entanto, em virtude' do advent h e..,, .,,c-,,,..... .. ...-, .......8,... v..-? 

n~261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, o processo foi reaberto para a ju 
i 

;*:I ;: ' ' , ,  . ..: ,, c:::'.!'.l::;$,!- i 
:...,.I,.I 

novos documentos imprescindíveis a concessão da outorga. P:.. !'i,,:,: !,.,r . . . , . , , . ... : , , ,  .: ,!, ...@ . , , a ,  - ,:, ? 6 

I 
17.  Com base nas informações apresentadas pelo Departam 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir 
preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando 
efeitos legais, com fulcro no § 3Q do art. 233 da Constituição 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de e 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo e 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.aov.br 
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pugnamos pelo encaminhamento dos autos 2 Secretaria de Serviços d 6 ~ k 3 g ' ~ ' ~ '  
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que passo a submeter a consideração superior. 

b, DE ALMEIDA 
I nião 

De acordo. A Consideração d 

E ~ Z S  /o/ /2011. 

\ 

Coordenador-Geral de A Comunicação Eletrônica 

r Aprovo. Encamin ação Eletrônica para as 
providências cabíveis. 
Em*/ Q 12011 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
~e'lefohes: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.aov.br 



P O R T m A  No 4 4 DE 17  FEVEREIRO DE 2081. 

O lMIMSTR0 DE ESTAlíDO DAS @OIUXT~WCA$~ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso IP do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.61 5, de 3 de junho de 1998, na Lei n9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Adnilinistrativo no 53000.088860/2006, resolve: 

Art. lwutorgar autorização ?i Associa~%o CiomunitáRa Filantrópica de Radiodifusão e 
A ~ o i o  aos Portadlorres de Defiei8ncBa Ffsica, com sede na Rua Antônio Quintino, no 570, Distrito Santo 

ltônio, Município de Divinópolis, Estado de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 20" 06' 41"s e longitudé em 44" 58' 46"W, utilizando a 
freqüência de 98,7 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 9 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

O SE> 
Ministro de Estado das Comunicações 
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ISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 9. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMCJNICAÇÃO ELETRÔNI~,!$,~ 
COORDENACÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENA~ÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

DESPACHO No 8 i/ p1201 ~/COCAN/CGLO/DEOC/SCE 

Referência Processo no : 53000.088860/2006 (cópia 1) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: Rádio Comunitária 
Interessada : Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos 

Portadores de Deficiência Física 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 44, de 17 de fevereiro de 201 1, 
no Diário Oficial da União de 22 subsequente, e consoante o disposto no 3" do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, $ ? de março de 20 1 1. 

ANA PATRICIA ÉSCIO CAMPOS 
Coordenadora de ignação de Canais 



RIINLSTÉRIO DAS C 0  
GABINETE DO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 -Fax: (61) 311-6583 

Oficio n" 0 6 120 1 1lGM-MC 
Brasília, 2 5 de abril de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto 119-7714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
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